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PREGÃO n° 031/2019 FMS
Processo Administrativo n° 1530059/2019
O Município de Itajaí, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 83.102.277/0001-52, por intermédio da Secretaria Municipal de Governo, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo Menor Preço, destinada ao recebimento de propostas para a contratação de empresa para o objeto abaixo especificado, em conformidade com as Leis n° 10.520, Lei Municipal 5.670 e Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e suas alterações posteriores.  

            1 - DO OBJETO – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, JARDINAGEM, LIMPEZA EXTERNA E LIMPEZA DE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS, EM UNIDADES DE SAÚDE, CANIL MUNICIPAL E NO UPA CORDEIROS, de acordo com as condições estabelecidas neste edital e Termo de Referência anexo.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 6.445.148,04 (seis milhões, quatrocentos e quarenta e quatro mil, cento e quarenta e oito reais e quatro centavos), conforme Termo de Referência. 
ABERTURA DOS ENVELOPES: 31 de julho de 2019 às 16h00. ATENÇÃO: os licitantes devem acompanhar no site da Prefeitura de Itajaí, link de Licitações, as possíveis alterações e esclarecimentos no edital. 
1.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos orçamentários a serem disponibilizados no Exercício de 2019 do Fundo de Saúde, despesas 505, 506, 546, 547, 566 e 567.
1.2 – Local e horário de expediente para retirada do Edital: Secretaria Municipal de Governo (Diretoria de Licitações e Contratos), sito a Rua Alberto Werner, 100 bairro Vila Operária, Itajaí – Santa Catarina, das 13h00 às 19h00, telefone: (047) 3341-6029. 
1.3 – O Edital completo e seus anexos estão disponíveis gratuitamente no endereço eletrônico www.itajai.sc.gov.br, link de Licitações, e também poderão ser adquiridos na Diretoria de Licitações e Contratos, no endereço citado no item 1.2, mediante o pagamento da taxa de impressão recolhida através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, requerido diretamente no atendimento Praça do Cidadão da Prefeitura Municipal de Itajaí.

1.4 – Esclarecimentos e informações sobre esta licitação serão prestados pela Diretoria de Licitações e Contratos, mediante solicitação por e-mail para o endereço licitacoes@itajai.sc.gov.br   
1.5 – Não serão admitidas nesta licitação empresas suspensas ou impedidas de licitar com esta Administração e as empresas que estiverem em regime de falência.
1.6 - É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí. 
2 – DA ENTREGA DOS ENVELOPES

2.1 – O envelope nº 01–PROPOSTA e o envelope nº 02-HABILITAÇÃO deverão ser entregues lacrados, na Diretoria de Licitações e Contratos, Secretaria Municipal de Governo localizada a Rua Alberto Werner, 100 bairro Vila Operária, Itajaí-SC, contendo no anverso destes (respectivamente) os seguintes dizeres:

a) ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA 

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:

E-MAIL:
PREGÃO N° 031/2019 FMS
b) ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:

E-MAIL:
PREGÃO N° 031/2019 FMS
2.2 – Não será aceito, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatário, considerado aquele que apresentar os envelopes após o horário estabelecido para a entrega dos mesmos, comprovado por meio do protocolo da instituição;

Obs.: Caso a instituição não possa protocolar os envelopes no horário estabelecido e o licitante chegar até o horário, este receberá uma senha, por ordem de chegada, até o horário para a entrega dos envelopes. 

3 – DO CREDENCIAMENTO

3.1 – O representante do licitante deverá comprovar, na Sessão Pública, a existência dos necessários poderes para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

3.2 – Se a empresa se fizer representar pelo seu proprietário, deverá este apresentar documento que comprove tal condição.

3.3 – Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado por meio de procuração, ou termo de credenciamento, podendo ser utilizado o modelo anexo (ANEXO III), com apresentação do contrato social.
3.4 – No ato de credenciamento, o representante da proponente deverá                       identificar-se mediante a apresentação, ao Pregoeiro, de sua Cédula de Identidade ou documento equivalente, para conferência dos dados com aqueles informados no documento de credenciamento.

3.5 – Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.

3.6 – Somente poderá participar da fase de lances verbais e demais atos relativos a este pregão, o representante legal do licitante devidamente credenciado.

3.7 – Serão desconsiderados os documentos de credenciamento insertos no envelope PROPOSTA e/ou HABILITAÇÃO.

3.8 – Após o credenciamento, os licitantes deverão declarar, em formulário próprio distribuído pelo Pregoeiro, que estão em situação regular perante a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, a seguridade social, bem como atendem às exigências do Edital quanto à habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira, conforme modelo em anexo (ANEXO V).
Obs.: O licitante que não se fizer representar na sessão pública do pregão, deverá entregar o documento solicitado no subitem 3.8 em um terceiro envelope, contendo no anverso do mesmo: ENVELOPE Nº 3 – declaração de que cumpre plenamente as condições de habilitação. O não atendimento deste quesito importará na não aceitação da proposta.

3.9 - CONDIÇÃO DIFERENCIADA: caso a licitante seja Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte e queira se beneficiar do tratamento assegurado pelos arts.  42 e 43, da Lei Complementar nº 123, de 14-12-2006, deverá apresentar no Credenciamento: para as empresas com registro na Junta Comercial do estado, o documento a ser apresentado é a “Certidão Simplificada da Junta Comercial”, expedida pelo Estado da sua sede. Para as empresas com registro em Cartório, a comprovação dar-se-á através de “Declaração de Opção pelo Simples Nacional” expedida através do portal do simples nacional – Receita Federal.   Essa certidão/declaração deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias. A não-apresentação de algum destes documentos, impedirá a empresa de aproveitar o supracitado tratamento diferenciado. 

4 – DA PROPOSTA

4.1 – No envelope lacrado nº 1 – PROPOSTA - deverá conter a proposta, emitida em 1 (uma) via, datilografada ou impressa, datada e assinada, preferencialmente rubricada e paginada em todas as suas folhas, além dos seguintes elementos necessários à sua elaboração:

I – Dados da empresa: Razão social, CNPJ, endereço, telefone, e-mail, dados bancários.
II – Proposta: deverá ser cotado o valor global, com apresentação de planilhas discriminativas de custos – respeitando piso salarial e condições do sindicato da categoria. 
III – Prazo de validade da proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega dos envelopes.
IV – Declaração de concordância com as exigências do edital.
4.2 - Propostas acima do valor estimado serão desclassificadas. 

4.3 - Pequenas falhas formais poderão ser resolvidas em sessão pelo Pregoeiro. 
5 – DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

5.1 – O envelope lacrado nº 2 – HABILITAÇÃO – deverá conter os documentos relacionados para habilitação (item 6), apresentados em 1 (uma) via autenticada, ou cópia com apresentação do original, preferencialmente rubricados e paginados em todas as folhas. Os originais poderão estar dentro ou fora do envelope.

5.2 – Quanto às autenticações: 

5.2.1 – "Havendo mais de um documento reproduzido numa mesma folha, para cada documento procede-se à conferência com o original, portanto, a autenticação é individual, gerando a conseqüência de serem apostas tantas autenticações quantos forem os documentos reprografados". (Provimento nº 12/92, item 8, da CGJ – Corregedoria-Geral da Justiça, deste Tribunal).

5.2.2 – Quando o certificado/certidão for emitido por sistema eletrônico, poderá ser apresentado no original ou em fotocópia, mas sua aceitação fica condicionada à verificação da autenticidade pela Internet ou junto ao órgão emissor.

5.3 – Documentos matriz/filial: Os documentos apresentados deverão estar em nome do licitante responsável pelo contrato/fornecimento com o número do CNPJ e endereço respectivo:

5.3.1 – Se o licitante responsável pelo contrato/fornecimento for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

5.3.2 – Se o licitante responsável pelo contrato/fornecimento for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial.

5.4 – Prazo de validade dos documentos:

5.4.1 – É imprescindível que os documentos estejam dentro do prazo de validade;

5.4.2 – Os documentos que omitirem o prazo de validade serão considerados como válidos pelo período de 6 (seis) meses, em conformidade com os emitidos pela Fazenda Federal, pelo princípio da analogia, previsto no art. 4° da Lei de Introdução do Código Civil.
OBS: o disposto acima não é válido para a Certidão Simplificada da Junta Comercial, que terá sua validade conforme o estipulado no item 3.9.

5.4.3 – A documentação exigida deverá ter validade, no mínimo, até a data prevista para o protocolo dos envelopes. 

6
DA HABILITAÇÃO

A proponente deverá apresentar no envelope nº. 02 – “HABILITAÇÃO", em 01 (uma) via os seguintes documentos:
6.1
HABILITAÇÃO JURÍDICA

I - Registro comercial, no caso de empresa individual;

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

V – Declaração de que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo incluso (Anexo IV).

Obs.: 

a) No que couber, os documentos referidos nos incisos I e II, poderão ser substituídos por “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa; Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.

b) Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

c) A documentação solicitada nos incisos II e III deste subitem poderá ser substituída pelo Certificado de Registro no Cadastro Específico do Município de Itajaí, correspondendo o ramo de atividade ao objeto licitado.

6.2
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
I - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

III - prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

IV - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão é eletrônica e gratuita, e encontra-se disponível no site www.tst.jus.br/certidao e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).  
6.3
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.

b) Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação no período de 12 meses, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício social.

c) Balanço Patrimonial e Demonstrativos Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, com Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente registrados na Junta Comercial.

BALANÇO PATRIMONIAL

1. Balanço patrimonial, acompanhado de notas explicativas e demonstrações contábeis do último exercício social, na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.

2. As empresas sujeitas à apresentação de Escrituração Contábil Digital (ECD) nos termos do art. 2º do Decreto Federal nº 6.022/2007, com a utilização do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), poderão apresentar em documentos impressos extraídos do livro digital o Balanço Patrimonial a Demonstração de Resultado, os Termos de Abertura e Encerramento do Livro Digital e o Termo de Autenticação na Junta Comercial, todos emitidos pelo Programa Validador e Autenticador (PVA).

3. O Balanço Patrimonial das Sociedades Anônimas ou por ações deverá ser o publicado no Diário Oficial, dentro do prazo estabelecido na Lei nº 6.404/76 em seu art. 132;

4. O Balanço Patrimonial das demais empresas deverá ser o transcrito do “Livro Diário”, indicando-se as folhas do “Livro Diário”, assinadas pelo contador da empresa, acompanhado de seus respectivos termos de abertura e encerramento, estes devidamente assinados pelo contador e pelo representante legal da empresa. O Balanço e os termos deverão estar registrados na Junta Comercial ou Cartório de Títulos e documentos.

5. No caso de empresas constituídas recentemente, estas deverão apresentar o Balanço de Abertura devidamente registrado e as demonstrações contábeis referentes ao período compreendido do início das atividades até data próxima à abertura das propostas.

d) Declaração assinada por representante legal da empresa e contador, comprovando possuir os seguintes índices:

Liquidez Seca (LS) = (AC - ESTOQUES) / (PC) >= 1,00

Liquidez Geral (LG) = (AC + RLP) / (PC + ELP) >= 1,00

Liquidez Corrente (LC) = (AC/PC) >= 1,00

Endividamento Total (E) = (PC + ELP) / (AT) <= 0,50

Onde:

AC: Ativo Circulante

PC: Passivo Circulante

RLP: Realizável a Longo Prazo

ELP: Exigível a Longo Prazo
6.4
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Atestado de capacidade técnica para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, emitido através de declarações ou certidões para comprovação de aptidão para realização dos serviços objeto presente processo, emitido por empresa de direito público ou privado, com o mínimo 50% do quantitativo licitado. Entende-se 50% sendo: 


- 40 Auxiliares de serviços gerais (postos de Trabalho) para UNIDADES DE SAÚDE;

- 2 Auxiliares de serviços gerais (postos de Trabalho) para UPA CORDEIROS;

a.1) Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, com identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto; local e data.  O atestado deverá estar devidamente registrado no CRA – Conselho Regional de Administração ou Conselho Regional de Química – CRQ.

b) Atestado de capacidade técnica para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE JARDINAGEM, LIMPEZA EXTERNA E LIMPEZA DE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA, para as Unidades de Saúde e para UPA Cordeiros, emitido através de declarações ou certidões para comprovação de aptidão para realização dos serviços objeto presente processo, emitido por empresa de direito público ou privado.

b.1) Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, com identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto; local e data.  O atestado deverá estar devidamente registrado no CRA – Conselho Regional de Administração ou Conselho Regional de Química – CRQ.

c) Comprovante de Inscrição de Pessoa Jurídica no CRA – Conselho Regional de Administração, através Certificado de Registro e Regularidade da empresa (Certidão de Registro e Regularidade).

c.1) Comprovação de que possui em seu quadro, no mínimo, na data da licitação e constante da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, um profissional com formação de nível superior em administração de empresas, legalmente habilitado e devidamente registrado junto ao Conselho Regional de Administração CRA – que será o responsável técnico pela EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO.

c.2) Comprovante de Inscrição de Pessoa Física no CRA – Conselho Regional de Administração, através do Certificado de Registro e Regularidade.

d) Comprovante de Inscrição de Pessoa Jurídica no CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, através Certificado de Registro e Regularidade da empresa (Certidão Pessoa Jurídica).

d.1) Comprovação de que possui em seu quadro, no mínimo, na data da licitação e constante da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, um profissional com formação de Técnico em Agropecuária, legalmente habilitado e devidamente registrado junto ao CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – que será o responsável técnico pela EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE JARDINAGEM, LIMPEZA EXTERNA.

d.2) Comprovante de Inscrição de Pessoa Física no CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, através da Certidão de Pessoa Física.

e) Comprovante de Inscrição de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Química – CRQ, através Certificado de Registro e Regularidade da empresa (Certidão CRQ).

e.1) Comprovação de que possui em seu quadro, no mínimo, na data da licitação e constante da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, um profissional com formação de nível superior em Engenharia Química, legalmente habilitado e devidamente registrado junto ao Conselho Regional de Química – CRQ – que será o responsável técnico pela execução dos serviços LIMPEZA DE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA E FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA.

e.2) Comprovante de Inscrição de Pessoa Física no Conselho Regional de Química – CRQ, através da Certidão de Pessoa Física (Certidão CRQ).

f) Comprovante de que a empresa cumpre e segue as normas de Segurança e Medicina do Trabalho, através de apresentação do registro do Serviço Especializado em Engenharia e Medicina do Trabalho (SESMET), na DRT do Ministério do Trabalho conforme norma regulamentadora 4 publicada pela portaria 3.214/78 e alterações posteriores. Para as empresas que não se enquadram nas condições definidas na NR4, o documento é dispensado, desde que devidamente comprovado.

g) Documento facultativo: Comprovação de realização da vistoria nos locais, conforme item 20 do Termo de Referência. 
6.5
INFORMAÇÕES ADICIONAIS

6.5.1
Os documentos necessários à habilitação do proponente deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial.
6.5.1.1 As cópias de certidões de regularidade emitidas via Internet não precisam ser autenticadas. As referidas certidões terão sua validade confirmada pela mesma via pela Comissão de Licitação.

6.5.1.2 Os documentos que forem apresentados em original não serão devolvidos, e passarão a fazer parte integrante do processo licitatório. 

6.5.2
O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento, ou ainda diligenciar junto às repartições sobre a validade das certidões apresentadas.

6.5.3
A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará na inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação. 

6.5.4
Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial.

6.5.5
Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.
7 – DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E JULGAMENTO

7.1 – No dia, hora e local designados, neste Edital, serão recebidos os envelopes Proposta e Habilitação, devidamente lacrados, que serão protocolados. 

7.2 – No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos licitantes e demais pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão e anunciará as empresas que apresentaram envelopes.

7.3 – Em seguida o Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do item 3 – Do Credenciamento, devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados na declaração de que cumprem as condições de habilitação, subitem 3.8 deste Edital e após, encaminhará os envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferência dos lacres e protocolos.

7.4 – Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que será procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste instrumento, com exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis.

7.5 – A desclassificação da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase de lances verbais.

7.6 – Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais:

1. serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou multiplicação;

2. falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à Sessão do Pregão;

3. falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados no envelope n° 2 – Habilitação;

4. o item relativo a dados bancários do licitante, não gerarão a sua desclassificação, pois poderão ser preenchidos para a assinatura do contrato;

5. as condições da proposta, estabelecidas nos incisos III a VII, do subitem 4.1, item 4 – Da proposta, poderão ser substituídos por uma expressão que manifeste a concordância com os termos do edital e anexos;

7.7 – As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência. 

7.8 – Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.

7.9 – No curso da Sessão, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela poderão fazer lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.

7.10 – Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem 7.9, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

7.11 - A oferta dos lances deverá ser efetuada considerando o preço global, no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços.

7.12 – É vedada a oferta de lance com vista ao empate.

7.13 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

7.14 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

7.15 – Encerrada a etapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas de acordo com o menor preço apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade do melhor preço ofertado, comparando-os com os preços estimados pela Administração ou com os preços praticados no mercado.

7.16 – Considera-se preço excessivo, para os fins de avaliação da aceitabilidade do preço proposto, aquele que estiver acima do valor estimado pela administração para aquisição do objeto ou do preço praticado no mercado, aferindo-se este através do custo médio constante da Planilha de Custos efetuada pela Administração, devidamente atualizado até a data da abertura do envelope “Proposta”, utilizando-se, para o cálculo, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, publicado na ocasião.

7.17 – Sendo aceitável o preço ofertado, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos de “habilitação” do licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 5 – Da apresentação dos documentos para Habilitação e item n° 6 – Da Habilitação, deste Edital.

7.18 – Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante vencedor, com vista a obter preço melhor.

7.19 – Obtido preço aceitável em decorrência da negociação, proceder-se-á na forma do disposto no subitem 7.18.

7.20 – Frustrada a negociação, o Pregoeiro desclassificará a proposta e examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

7.21– Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentação em situação regular, conforme estabelecido no item 5 – Da apresentação dos documentos para Habilitação e item 6 – Habilitação, deste Edital.

7.22 – Quando todos os licitantes forem inabilitados, o Pregoeiro poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novos documentos, escoimados as causas referidas no ato inabilitatório.

7.23 – O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes nº 2 – Habilitação apresentados pelos demais licitantes, até a entrega definitiva do objeto licitado.  Após, inutilizará os mesmos.

7.24 – Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes.
8 – DA ADJUDICAÇÃO

8.1 – No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de MENOR PREÇO GLOBAL desde que atendidas as de habilitação e especificações constantes deste Edital.

8.2 – O objeto deste processo será adjudicado ao licitante cuja proposta for considerada vencedora.

8.3 – Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado e posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Secretário Municipal de Governo.

8.4 – No caso de interposição de recursos, após proferida a decisão quanto ao mesmo, será o resultado da licitação submetido ao Secretário Municipal de Governo para os procedimentos de adjudicação e homologação.

9 – ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS – licitacoes@itajai.sc.gov.br 
9.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para encerramento do recebimento das propostas, qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão Presencial.

9.2 - Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de lei. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.

9.3 - A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.

9.4 - As solicitações de esclarecimentos, impugnações, recursos e contrarrazões poderão ser enviados por e-mail, para o endereço licitacoes@itajai.sc.gov.br, ou protocolados na Diretoria de Licitações e Contratos localizada na sede da Prefeitura Municipal de Itajaí, na Rua Alberto Werner, n° 100 – Vila Operária, Município de Itajaí/SC, em dias úteis no horário das 13h00 às 19h00.
9.5 - É vedada à licitante a utilização de recurso ou impugnação como expediente protelatório ou que vise a tumultuar o procedimento da licitação. Identificado tal comportamento poderá o Pregoeiro, ou se for o caso, a Autoridade superior, arquivar sumariamente os expedientes.
10 – DO CONTRATO

10.1. Com o licitante vencedor será celebrado Termo de Contrato, com prazo de 12 (doze) meses, nos moldes da minuta do ANEXO VI deste Edital e será regido pelas normas da Lei nº 8.666/93, podendo ser prorrogado na forma da lei;

10.2. Após a adjudicação e homologação do processo, a licitante vencedora será convocada para assinatura do contrato, através de telefone ou e-mail. Após a convocação, a licitante vencedora terá o prazo de 03 (três) dias úteis para assinar o termo contratual. No caso de não atendimento à convocação no prazo estipulado neste edital, a Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, em igual nas mesmas condições do primeiro, inclusive quanto aos preços atualizados. 

10.3. As alterações de contrato somente poderão ocorrer, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

10.3.1. Por acordo entre as partes:

a) quando necessária a modificação na forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, vedada a antecipação de pagamento com relação às condições estipuladas neste Edital;

b) quando necessária a modificação do modo de execução, em face da verificação da inaplicabilidade dos termos contratuais, pela administração.

10.4. A administração reserva-se o direito de exercer as seguintes prerrogativas, naquilo que for pertinente ao contrato a ser firmado:

a) modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado;

b) rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei nº 8.666/93;

c) fiscalizar-lhe a execução;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

10.5. O vencedor da licitação fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que, a critério da Contratante se façam necessários, de acordo com os limites dispostos no Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93.

10.6. A contratada se obriga a manter as condições de habilitação apresentadas na licitação, durante a execução do contrato.

10.7. Os preços do contrato serão reajustados anualmente, na data de seu aniversário pela variação do IPCA do IBGE. 
11 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1 – O pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal com o serviço descrito detalhadamente, respeitadas as condições do Termo de Referência. 
11.2 – No caso de descumprimento das especificações dispostas neste processo ou quaisquer pendências contratuais e fiscais, o pagamento será suspenso até que a contratada cumpra as exigências do contratante.

11.3 - A contratante isenta-se de correção monetária nos casos em que a licitante vencedora não cumprir as especificações do edital e anexos.

11.4 – Não haverá em hipótese alguma pagamento adiantado.

11.5 - Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual.
12 - DA INEXECUÇÃO, ALTERAÇÃO CONTRATUAL E SANÇÕES  
12.1. 
A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

12.2. O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

12.3.
O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Pregão.

12.4. 
O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato:

12.4.1. 
advertência;

12.4.2. 
multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento do objeto licitado;

12.4.3. 
multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência do fornecimento ou execução;

12.5. 
Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

12.5.1. 
10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela prestação de serviços desconforme com o especificado e aceito;

12.5.2. 
1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

12.5.3. 
0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos no Pregão e neste Contrato;

12.5.4. 
Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Município, em retirar a Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a pessoa jurídica adjudicada ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta da licitante vencedora.

12.5.5. 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

12.5.6.
As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.
12.6. O Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13.
13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 – Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou elaborarem proposta relativa ao presente processo.

13.2 – O objeto deste processo poderá sofrer acréscimos ou supressões, em conformidade com o art. 65 da Lei n. 8.666/1993.

13.3 – A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

13.4 - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada repercussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

13.5 – Recomenda-se aos licitantes que estejam no local indicado do preâmbulo deste edital, para a entrega dos envelopes e Sessão Pública do Pregão com antecedência de pelo menos 15 (quinze) minutos do horário previsto.

13.6 – É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de ofertar lances e manifestar intenção de recorrer.

13.7 – A Administração reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as Sessões e utilizar este meio como prova.

13.8 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

13.9 – Todos os atos inerentes a este processo licitatório serão publicados no Diário Oficial do Município de Itajaí e no Mural do Paço Municipal.  As edições do Diário Municipal estão disponíveis no site www.itajai.sc.gov.br 

13.10 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes em legislação vigente. 
14 – ANEXOS

ANEXO I – Termo de Referência;

ANEXO II – Modelo de Proposta;

ANEXO III – Modelo de Credenciamento;

ANEXO IV – Declaração que atende o inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93;

ANEXO V – Declaração de Regularidade Fiscal;

ANEXO VI – Minuta do Contrato;

                                                Itajaí, 09 de julho de 2019 
      JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO 

Abertura de Processo Licitatório – Modalidade Pregão, cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, JARDINAGEM, LIMPEZA EXTERNA E LIMPEZA DE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS, EM UNIDADES DE SAÚDE, CANIL MUNICIPAL E NO UPA CORDEIROS, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de Referência.

1.1 - EQUIPES / LOTES I E II:

Planilha a seguir de acordo com Quadro 3.
	LOTE I – UNIDADES DE SAUDE E CANIL MUNICIPAL
	
	

	LOTE
	FUNÇÃO / EQUIPE
	CARGA HORÁRIA
	QUANT
	UND
	HORARIO

	I
	ENCARREGADO
	06 HORAS DIÁRIAS
	2,00
	POSTO TRABALHO
	TURNO: 07:00 AS 13:00 OU 13:00 AS 19:00 (SEG A SEX)

	
	AUX SERVIÇOS GERAIS
	06 HORAS DIÁRIAS
	80,00
	POSTO TRABALHO
	TURNO: 07:00 AS 13:00 OU 13:00 AS 19:00 (SEG A SEX)

	
	AUX SERVIÇOS GERAIS (CANIL MUNICIPAL)
	12X36 HORAS
	3,00
	POSTO TRABALHO
	TURNO: 12X36 HORAS - 07:00 AS 19:00 (SEG A DOM)

	
	EQUIPE DE JARDINAGEM / LIMP EXTERNA / LIMP RESERVATÓRIO DE AGUA
	08 HORAS DIÁRIAS
	1,00
	EQUIPE
	TURNO: 08:00 AS 14:00 OU 14:00 AS 18:00 (SEG A SEX)

	
	
	
	
	
	

	LOTE II – UPA CORDEIROS

	LOTE
	FUNÇÃO / EQUIPE
	CARGA HORÁRIA
	QUANT
	UND
	VALOR UNITÁRIO

	II
	AUX SERVIÇOS GERAIS
	12X36 HORAS
	2,00
	POSTO TRABALHO
	 TURNO: 12X36 HORAS - 07:00 AS 19:00 (SEG A DOM)

	
	AUX SERVIÇOS GERAIS
	12X36 HORAS
	2,00
	POSTO TRABALHO
	 TURNO: 12X36 HORAS - 19:00 AS 07:00 (SEG A DOM)

	
	AUX SERVIÇOS GERAIS PARA CONSERVAÇAO EXTERNA / LIMP RESERVATÓRIO DE AGUA
	08 HORAS DIÁRIAS
	1,00
	POSTO TRABALHO
	 TURNO: 08:00 AS 14:00 OU 14:00 AS 18:00 (SEG A SEX)


2. DO VALOR MÁXIMO
2.1 - O preço máximo mensal é de:




LOTE I – UNIDADES DE SAUDE – R$ 487.656,40 (quatrocentos e oitenta e sete mil seiscentos e cinqüenta e seis reais e quarenta centavos).




LOTE II – UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO CORDEIROS / UPA – R$ 49.439,28 (quarenta e nove mil quatrocentos e trinta e nove reais e vinte e oito centavos).




TOTAL MENSAL- R$ 537.095,67 (quinhentos e trinta e sete mil e noventa e cinco reais e sessenta e sete centavos).

2.2 - O valor global máximo dos serviços constantes deste Termo de Referência, para o período de 12 (doze) meses é de R$ 6.445.148,04 (seis milhões quatrocentos e quarenta e cinco mil cento e quarenta e oito reais e quatro centavos). O critério de julgamento será o menor preço global. 
3. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1 – O prazo para a execução do objeto será de 12 (doze) meses, contados a partir do início dos serviços, conforme a Ordem de Serviço expedida pela Secretaria Municipal de Saúde, podendo ser prorrogado, a critério da Administração Pública Municipal, respeitado o limite legal previsto no artigo 57, II, da Lei 8.666/93 e posteriores alterações. O Contrato poderá a qualquer tempo, ser aditivado para adequações às disposições governamentais aplicáveis à espécie.

3.2 – As funções com suas respectivas cargas horárias estão definidas no Quadro 03 do presente Edital.

3.3 – A prestação dos serviços necessários à perfeita execução do objeto contratado deverá ser executada dentro dos requisitos de QUALIDADE e SEGURANÇA, em conformidade com a legislação vigente.

3.4 – A CONTRATADA deverá manter equipe reserva para substituições imediatas, sempre que ocorra ausência de funcionário.

3.5 – A Administração Municipal designará os servidores, para atuarem como Fiscais do Contrato;

3.6 – Os dirigentes das unidades de saúde, administrativas e de apoio indicarão um servidor a ser designado para controlar e monitorar os serviços prestados pela CONTRATADA, que deverão reportar-se aos Fiscais indicados.

3.7 – O controle da frequência será efetuado pelo Fiscal designado pela Secretaria Municipal de Saúde, que repassará as informações à Secretaria Municipal de Saúde de Itajaí.

3.8 – A CONTRATADA deverá manter serviço de controle e supervisão do objeto do presente Termo de Referência, durante o período de execução do Contrato, disponibilizando profissionais devidamente qualificados.

3.9 – Os supervisores da CONTRATADA manterão contato direto com o Fiscal do Contrato junto à Secretaria Municipal de Saúde, tomando imediatamente providências às demandas solicitadas pelo mesmo sob pena de sanção conforme previsão legal.

3.10 – Os serviços objeto deste Termo de Referência deverão ser estendidos em casos de expansão dos prédios públicos, por motivo do aumento do número de salas e/ou novas edificações.

3.11 – A CONTRATANTE poderá requerer à CONTRATADA a complementação, retirada imediata ou substituição de pessoal sempre que forem verificados fatos como: insuficiência no número de funcionários, comportamento impróprio ou falta de qualificação para o bom desempenho das tarefas estabelecidas neste Termo de Referência.

4. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
4.1 – A descrição dos serviços de limpeza, conservação e higienização a serem executados estão demonstrados no Quadro 1, com respectivos equipamentos, materiais de limpeza conservação e higiene demonstrados no Quadro 2, abrangendo as áreas internas e externas das unidades listadas no Quadro 3.

4.2 – Área Interna: refere-se à área construída, compreendendo salas, laboratórios, salas multifuncionais, salas de atendimento, sanitários, corredores e escadas; depósitos, áreas administrativas, recepção, auditórios; pátios internos, refeitórios, vestiários.

4.3 – Área Externa: refere-se à área adjacente à área construída, pátios externos, lajotas, asfalto, jardins, calçadas, reservatórios de água, etc.

4.4 – A CONTRATADA deverá prestar os serviços contínuos de limpeza, conservação e higienização com mão de obra necessária para atender a cada unidade, bem como todo material e equipamento necessário para tal.

4.5 – A CONTRATADA deverá fornecer materiais e equipamentos necessários à execução de todos os serviços a serem contratados, como: escada, andaime, mangueira, lavadora a jato de alta pressão, entre outros.

4.6 – Para qualquer limpeza específica, a CONTRATADA deverá sempre seguir as recomendações do fabricante/fornecedor dos produtos.

4.7 – Os serviços de limpeza aérea consistem na limpeza de áreas altas e de difícil acesso, devendo ser executada anualmente.
4.8 – Limpar áreas das unidades como: auditórios, salas entre outras.

4.9 – Limpar vigas, caibros, luminárias, refletores, canaletas, calhas, lajes, forros, tetos, fachadas, vidros, entre outros.

4.10 – Equipe habilitada e treinada para limpeza em altura conforme NR 35 – Norma Regulamentadora para trabalhos em altura.

4.11 – Todos os serviços com acompanhamento constante de Técnico de Segurança do Trabalho e demais profissionais do Setor de Segurança e Medicina do Trabalho.

5. DOS SERVIÇOS EVENTUAIS
Os serviços eventuais consistem na limpeza, higienização entre outros serviços que eventualmente poderão ser solicitados pela CONTRATANTE, conforme descrição a seguir:

5.1 – Movimentação de mobiliários, equipamentos e materiais. 

5.2 – Limpeza geral de unidades em caso de sinistro.

6. SERVIÇOS DE LIMPEZA DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA / AJARDINAMENTO / LIMPEZA EXTERNA

6.1 – Os serviços listados no título deverão ser executados conforme determinação e agenda do Fiscal do contrato indicado pela CONTRATANTE, e de acordo com as orientações a seguir:

7. DA LIMPEZA DE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA

7.1 – Os serviços de limpeza de reservatório de água deverão ser executados semestralmente, conforme legislação vigente, devendo a CONTRATADA emitir Certificado de Execução dos respectivos serviços.

7.2 – Os serviços de limpeza de reservatórios de água consistem da higienização completa dos reservatórios de água potável através da limpeza, secagem, desinfecção e cloração dos mesmos, devendo ser executados semestralmente, conforme descrição a seguir:

7.3 – Fechar o registro e esvaziar o reservatório de água. Quando o reservatório estiver quase vazio, fechar a saída e utilizar a água que restou para a limpeza do reservatório e para que a sujeira residual não desça pela canalização, evitando o entupimento de torneiras e filtros.

7.4 – Limpar as paredes, tampa, bóia e piso do reservatório, e remover a calda do reservatório sem que sujeira residual não desça pelo encanamento, evitando o entupimento de torneiras e filtros.

7.5 – Encher o reservatório de água e aplicar solução de hipoclorito de sódio a 2,5% (1 litro de hipoclorito para cada 1000 litros de água) na água presente e deixar em repouso o reservatório por 2 horas, para desinfecção do reservatório.

7.6 – Esvaziar o reservatório de água para que a água tratada com o hipoclorito atue na limpeza e desinfecção da canalização.

7.7 – Tampar o reservatório de água para evitar a entrada de pequenos animais ou insetos. 
7.8 – Encaminhar a Secretaria de Saúde, aos cuidados do Fiscal do Contrato cópia do Certificado de Execução do Serviço de Limpeza de Reservatório de Água, devidamente assinado pelo servidor indicado neste termo.

7.9 – O Certificado de Execução do Serviço de Limpeza de Reservatório de Água deverá ser emitido pela empresa responsável, em 03 (três) vias, distribuídas da seguinte forma: a 1ª via será ser entregue ao responsável da unidade; a 2ª via será encaminhada ao Fiscal do Contrato e; a 3ª via será afixada em local visível na unidade em que foi executado o serviço. O referido Certificado deverá conter obrigatoriamente as seguintes informações: 

a) Nome da unidade em que foi executado o serviço (de saúde, administrativa ou de apoio); 

b) Data da execução do serviço;

c) Razão social e endereço da empresa responsável pela execução do serviço; 

d) Nome e assinatura do responsável técnico habilitado e número do registro no respectivo Conselho Profissional; 

e) Tipo de tratamento aplicado; 

f) Prazo de validade do serviço (semestral); 

g) Número do Certificado de Execução do Serviço de Limpeza de Reservatório de Água. 

8. DO AJARDINAMENTO

Os serviços de ajardinamento consistem em:

8.1 – Corte de grama, limpeza e recolhimento até bota fora.

8.2 – Limpeza de canteiros e jardins com preparação de terra e troca de flores e folhagens quando necessário e determinado pelo Fiscal da CONTRATANTE.

8.3 – Poda das árvores e reposição daquelas que se tornarem sem vida.

8.4 – Conservação dos canteiros ornamentais, com substituição de mudas quando necessário (grama, flores e folhagens) e aplicação de herbicidas e adubo.

8.5 – Desinçamento ou capina manual de área lajotada e do pátio.

8.6 – Todos os insumos (gramas, plantas para reposição; adubos; herbicida; etc.) são de responsabilidade da CONTRATANTE, com exceção dos equipamentos e ferramentas que serão fornecidos pela CONTRATADA.
8.7 – A CONTRATANTE disponibilizará até o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais para compra dos insumos, sendo seu ressarcimento feito mediante apresentação de 03 (três) orçamentos e Nota Fiscal, sendo passível, no entanto, de um orçamento adicional elaborado pela Secretaria Municipal de Saúde.

9. DA LIMPEZA EXTERNA

9.1 – Executar lavação de calçadas e pisos conforme determinação e agenda do Fiscal do contrato indicado pela CONTRATANTE.

9.2 – Executar lavação de áreas em altura, paredes, janelas e tetos, conforme determinação e agenda do Fiscal do contrato indicado pela CONTRATANTE.

9.3 – Recolher entulhos e demais materiais nas áreas externas, dando destino final até bota fora.

10. DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS A SEREM UTILIZADOS PELA CONTRATADA
10.1 – A CONTRATADA deverá fornecer crachás e uniformes para identificação dos seus funcionários, além de materiais, equipamentos, ferramental e instrumental adequados, incluindo EPI – Equipamento de Proteção Individual e EPC – Equipamento de Proteção Coletiva, necessários e suficientes à boa execução dos serviços sob sua responsabilidade, os quais deverão oferecer o máximo de segurança no que se refere à prevenção de acidentes e danos materiais que possam ser ocasionados à CONTRATANTE e/ou terceiros, conforme determinam as Normas de Segurança no Trabalho, do Ministério do Trabalho e Emprego.
10.2 – A CONTRATADA deverá fornecer a seus prepostos, para a perfeita execução do objeto contratado, os equipamentos e materiais de proteção obrigatórios abaixo discriminados:

a) Uniformes completos: calças, camisetas, aventais, boné, acessórios de proteção ao jardineiro e sapatos conforme EPI’S e EPC’S devidos a cada função;

b) Calçados antiderrapantes; selado de PV e palmilha em couro;

c) Todos os equipamentos de segurança EPI – Equipamento de Proteção Individual e EPC – Equipamento de Proteção Coletiva, necessários e suficientes à boa execução dos serviços sob sua responsabilidade, os quais deverão oferecer o máximo de segurança no que se refere à prevenção de acidentes e danos materiais que possam ser ocasionados à CONTRATANTE ou a terceiros, conforme determina as Normas de Segurança do Trabalho.

d) Substituir a cada 6 meses ou sempre que necessário ou solicitado pelo Fiscal da CONTRATANTE.

10.3 – A forma de utilização dos materiais e equipamentos deverá se ater às indicações dos fabricantes e sua composição química não poderá ser alterada, exceto por indicação técnica dos fabricantes, desde que preservada a sua qualidade e garantida à utilização para o fim a que se destina.

10.4 – A responsabilidade quanto à aquisição, instalação, transporte, guarda e especificação dos materiais e equipamentos de uso indispensável à execução dos serviços, é única e exclusiva da CONTRATADA, não cabendo à CONTRATANTE qualquer responsabilidade ou solidariedade, mesmo que já se encontrem nas dependências da mesma, o que também se aplica aos custos advindos com a necessidade de troca e/ou devolução junto a fabricantes e/ou seus prepostos/fornecedores.

10.5 – Os produtos/materiais/equipamentos a serem fornecidos deverão ser de boa qualidade, obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

10.6 – A CONTRATADA deverá entregar os materiais necessários à limpeza e conservação, nos locais e horários de funcionamento, semanalmente, não ultrapassando, em hipótese alguma, 07 (sete) dias entre uma entrega e outra.

10.7 – Com vistas à perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá efetuar, periodicamente, a troca dos materiais e/ou equipamentos, quando o desgaste dos mesmos assim o exigir ou quando houver a solicitação pelo Fiscal do Contrato.
11. DOS MATERIAIS DE LIMPEZA

11.1 – A CONTRATADA deverá apresentar ao Fiscal do Contrato, a planilha mensal quantitativa de materiais de limpeza, individualizada por unidade de saúde, administrativa e de apoio, de acordo com a necessidade de serviços de limpeza, conservação, higienização, junto com a medição e nota fiscal mensal.

11.2 – A CONTRATADA deverá utilizar produtos comprovadamente inofensivos ao meio ambiente (biodegradáveis) e ao ser humano.

11.3 – Os produtos de limpeza deverão ser de primeira qualidade e deverão estar rigorosamente dentro dos prazos de validade estabelecidos pelos fabricantes, devendo esta condição ser comprovada periodicamente pela CONTRATADA, para fiscalização da CONTRATANTE, sendo passível de aplicação de penalidades a utilização de produtos de limpeza em desacordo com as exigências estabelecidas.

11.4 – Após a adjudicação, a empresa vencedora do certame terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentar para o Fiscal designado pela Secretaria de Saúde as amostras de todos os materiais de limpeza e higiene para análise e homologação dos mesmos.
11.5 – Será admitido o fornecimento de materiais/peças por terceiros (representantes, revendedores, fabricantes, etc.), não implicando custos adicionais e responsabilidades à CONTRATANTE.

11.6 – Fica facultado à CONTRATADA fornecer produtos saneantes domissanitários, de sua própria fabricação ou de terceiros, desde que sejam observados os critérios do Edital, e seja apresentado à CONTRATANTE o Registro do produto na ANVISA, ou portaria que comprove a sua isenção de registro.
11.7 – A CONTRATADA deverá apresentar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, documentos que comprovem a origem dos materiais de limpeza, higiene, bem como amostras de qualquer material (produto) utilizado na execução dos serviços, para que sejam submetidos à aprovação da CONTRATANTE.
11.8 – A CONTRATADA deverá considerar a capacidade de armazenagem de cada unidade relacionada no Quadro 3, e se necessário dispor de almoxarifado próprio no município de Itajaí, sem custo ao CONTRATANTE.

11.9 – Em hipótese alguma poderá faltar material de limpeza e higiene. Caso a quantidade de material entregue for insuficiente, o mesmo deverá ser suprido imediatamente, sendo passível de advertência e/ou multa.

11.10 – As entregas de materiais às unidades deverão ser efetuadas nos endereços demonstrados no Quadro 3.

12. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
12.1 – Executar os serviços nas condições, preços e prazos constantes deste Termo de Referência.

12.2 – Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

12.3 – Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente Termo de Referência, sem prévia autorização da CONTRATANTE.

12.4 – Fornecer os materiais de limpeza, conservação e higiene, utensílios e equipamentos que lhes competirem, bem como a manutenção e instalação dos mesmos, inclusive a instalação dos suportes/recipientes para sabonetes líquidos, papel toalha, papel higiênico e álcool gel.

12.5 – A CONTRATADA deverá apresentar todos os meses os comprovantes de recolhimento:

a) Guia de Recolhimento do FGTS do funcionário (GFIP);

b) Guia de Retenção (GPS);

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

e) Relatório mensal de distribuição de materiais e equipamentos, com os respectivos comprovantes de recebimento devidamente carimbados e assinados pelo servidor de cada Unidade de Saúde indicado para controlar e monitorar os serviços prestados pela CONTRATADA em sua unidade;

f) Cópia do Certificado de Ponto dos funcionários, devidamente carimbado e assinado pelo servidor de cada Unidade de Saúde indicado para controlar e monitorar os serviços prestados pela CONTRATADA em sua unidade.

g) Comprovante de pagamento do funcionário, devidamente assinado pelo funcionário.  

12.6 – O pagamento dos serviços prestados será efetuado mensalmente, após conferência da documentação exigida no item 9.5.

12.7 – Prestar os serviços por meio de mão de obra especializada e devidamente qualificada, de acordo com a legislação vigente, necessária e indispensável à execução dos serviços contratados.

12.8 – Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE, qualquer profissional cuja atuação, permanência ou comportamento seja julgado prejudicial, inconveniente ou insatisfatório a sua disciplina, até 24 (vinte e quatro) horas a partir da notificação;

12.9 – Responder por todas as despesas referentes às obrigações trabalhistas, previdenciárias, físicas, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, saúde, transporte, uniformes ou outros benefícios de qualquer natureza decorrentes da relação de emprego ou de trabalho, do pessoal que for designado para a execução dos serviços contratados;

12.10 – Responder por todos e quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus profissionais ou prepostos às dependências, instalações e equipamentos da CONTRATANTE e de terceiros, a título de culpa ou dolo devidamente comprovados, providenciando a correspondente indenização.

12.11 – Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte dos servidores indicados pela CONTRATANTE para monitoramento e controle da execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

12.12 – Alocar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, a mão de obra nos respectivos postos, horários e locais dimensionados pela CONTRATANTE, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o posto, conforme o estabelecido.

12.13 – Providenciar a reposição do funcionário alocado para o serviço, em caráter imediato, por motivo de eventual ausência, mesmo em situação de greve da categoria.

12.14 – Assumir responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho ou mal súbito, quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão ou contingência, assumindo ainda as responsabilidades civil e penal, bem como as demais sanções legais decorrentes do descumprimento dessas responsabilidades.

12.15 – Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares determinadas pela CONTRATANTE.

12.16 – Deverá haver no Município ou região durante a execução do Contrato estrutura física/escritório para apoio operacional e logístico com equipe de supervisores e funcionários volantes para substituições e demais serviços de atendimento diário às unidades de ensino, administrativa e de apoio, de segunda a sexta-feira.

12.17 – As notas fiscais somente serão pagas mediante apresentação dos Romaneios de Entrega dos produtos de limpeza devidamente assinados pelos fiscais das unidades de saúde.

12.18 – O salário dos funcionários da empresa CONTRATADA deverá seguir, pelo menos, o mínimo estabelecido na convenção de classe, respectivamente relacionado a cada categoria.

13. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
13.1 – Expedir Ordem de Serviço específica para o início do serviço objeto deste Termo, relativo às unidades de saúde, administrativas e de apoio, com as especificações necessárias à perfeita execução dos serviços.

13.2 – Acompanhar direta e indiretamente a qualidade dos serviços executados, verificando o atendimento às especificações e normas técnicas dos órgãos competentes (ANVISA, Vigilância Sanitária).

13.3 – Fazer cumprir, pelos seus fornecedores, as normas pertinentes a sua área de atuação, fiscalizando-os periodicamente.

13.4 – Efetuar os pagamentos devidos, nas condições e forma estabelecida no presente Termo de Referência.

14.   DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

14.1 – A gestão e fiscalização do objeto do presente Termo de Referência serão efetuadas pelo Fiscal designado pela Secretaria Municipal de Saúde, para monitoramento e controle, o qual efetuará conferência, mensalmente, dos valores faturados e de quitação dos direitos trabalhistas, bem como de todos os itens de composição da planilha de preços, além da conferência e verificação dos cartões-ponto em relação à folha de pagamento do mês de competência, encaminhando a Nota Fiscal/Fatura, bem como o termo do recebimento dos serviços, ao departamento financeiro, para que se proceda ao pagamento na forma prevista neste Termo de Referência.

14.2 – Os dirigentes das unidades relacionadas no Quadro 3 indicarão um servidor a ser designado para controlar e monitorar os serviços prestados pela CONTRATADA, que deverão se reportar ao Fiscal designado pela Secretaria de Saúde.
14.3 – A verificação e a confirmação da efetiva realização dos serviços contratados serão realizadas pelo Fiscal do Contrato mediante registro em Relatório de Execução de Serviços, identificando, quando for o caso, para efeito de glosa de faturas, as seguintes hipóteses:

a) Serviços não realizados;

b) Serviços realizados de modo incorreto ou de qualidade insatisfatória;

c) Não utilização de uniformes e/ou materiais de segurança durante a execução dos serviços;

d) Utilização de produtos inadequados;

e) Insuficiência de materiais de limpeza e higiene, utensílios e equipamentos;

f) Armazenamento inadequado dos materiais de limpeza e higiene, utensílios e equipamentos;

g) Não cumprimento da quantidade de funcionários estabelecida;

h) Falta do funcionário por meio do cartão-ponto assinado pelo Fiscal da unidade de saúde;

14.4 – Constatando-se que o serviço prestado não atende a finalidade que dele naturalmente se espera, o servidor designado da unidade comunicará ao Fiscal do Contrato, que informará a CONTRATADA, justificando as razões da recusa, notificando-a para que efetue as adequações corretivas na forma de execução do serviço no prazo máximo de 03 (três) dias corridos, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

14.5 – Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido as adequações corretivas na forma de execução do serviço, a Secretaria Municipal de Saúde determinará que se proceda à devida instauração procedimental, de acordo com as normas contidas na Lei Nº. 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades cabíveis.
15. DOS HORÁRIOS DAS ATIVIDADES
15.1 – Os horários dos serviços estão previstos no Quadro 3, podendo ser alterado conforme necessidade de cada unidade, porém sempre respeitando sua carga horária.

15.2 – Em casos extraordinários, poderão ser solicitados a qualquer tempo, pela CONTRATANTE, os serviços objeto do presente Termo de Referência.

16. DOS FUNCIONÁRIOS DA CONTRATADA
16.1 – Os funcionários da CONTRATADA que executarão os serviços deverão comparecer aos locais de prestação dos serviços, uniformizados e portando crachá de identificação, sem os quais, não será permitido o acesso às unidades da Secretaria Municipal de Saúde. Não será admitida a realização dos serviços sem o uso de equipamentos de segurança.

16.2 – Comprovante de opção e fornecimento do vale alimentação e transporte, quando for o caso;

16.3 – Os funcionários da CONTRATADA deverão receber permanente treinamento, cuja comprovação dar-se-á por meio da apresentação de certificados a cada 06 meses ao Fiscal do Contrato.

16.4 – Os treinamentos deverão ser realizados conforme as demandas e diretrizes da CONTRATANTE.

16.5 – A CONTRATADA deverá informar a CONTRATANTE o calendário e os conteúdos a serem ministrados nos treinamentos, para acompanhamento de profissionais designados pela CONTRATANTE.

16.6 – Não será permitida a retirada de nenhum funcionário de uma unidade de saúde para cobrir a falta de outro. Para este serviço, deverá ser CONTRATADA uma equipe de volantes, sem custos ao CONTRATANTE.

16.7 – Manter em caráter permanente durante a execução do Contrato equipe de Encarregados para monitorar os serviços prestados nas unidades conforme Quadro 3.

17. DOS LOCAIS E QUANTITATIVOS ESTRUTURAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
17.1 – A CONTRATADA deverá executar os serviços de limpeza, higienização e conservação nas unidades de Saúde do Município de Itajaí, conforme o quadro 3.

17.2 – No Quadro 3 estão demonstradas as informações referentes às locais e respectivos endereços das unidades; suas respectivas áreas construídas e totais em metros quadrados.

18. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.

b) Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação no período de 12 meses, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício social.

c) Balanço Patrimonial e Demonstrativos Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, com Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente registrados na Junta Comercial.
BALANÇO PATRIMONIAL

1. Balanço patrimonial, acompanhado de notas explicativas e demonstrações contábeis do último exercício social, na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.

2. As empresas sujeitas à apresentação de Escrituração Contábil Digital (ECD) nos termos do art. 2º do Decreto Federal nº 6.022/2007, com a utilização do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), poderão apresentar em documentos impressos extraídos do livro digital o Balanço Patrimonial a Demonstração de Resultado, os Termos de Abertura e Encerramento do Livro Digital e o Termo de Autenticação na Junta Comercial, todos emitidos pelo Programa Validador e Autenticador (PVA).

3. O Balanço Patrimonial das Sociedades Anônimas ou por ações deverá ser o publicado no Diário Oficial, dentro do prazo estabelecido na Lei nº 6.404/76 em seu art. 132;

4. O Balanço Patrimonial das demais empresas deverá ser o transcrito do “Livro Diário”, indicando-se as folhas do “Livro Diário”, assinadas pelo contador da empresa, acompanhado de seus respectivos termos de abertura e encerramento, estes devidamente assinados pelo contador e pelo representante legal da empresa. O Balanço e os termos deverão estar registrados na Junta Comercial ou Cartório de Títulos e documentos.

5. No caso de empresas constituídas recentemente, estas deverão apresentar o Balanço de Abertura devidamente registrado e as demonstrações contábeis referentes ao período compreendido do início das atividades até data próxima à abertura das propostas.

d) Declaração assinada por representante legal da empresa e contador, comprovando possuir os seguintes índices:

Liquidez Seca (LS) = (AC - ESTOQUES) / (PC) >= 1,00

Liquidez Geral (LG) = (AC + RLP) / (PC + ELP) >= 1,00

Liquidez Corrente (LC) = (AC/PC) >= 1,00

Endividamento Total (E) = (PC + ELP) / (AT) <= 0,50

Onde:

AC: Ativo Circulante

PC: Passivo Circulante

RLP: Realizável a Longo Prazo

ELP: Exigível a Longo Prazo

19. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Atestado de capacidade técnica para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, emitido através de declarações ou certidões para comprovação de aptidão para realização dos serviços objeto presente processo, emitido por empresa de direito público ou privado, com o mínimo 50% do quantitativo licitado. Entende-se 50% sendo: 


- 40 Auxiliares de serviços gerais (postos de Trabalho) para UNIDADES DE SAÚDE;

- 2 Auxiliares de serviços gerais (postos de Trabalho) para UPA CORDEIROS;

a.1) Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, com identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto; local e data.  O atestado deverá estar devidamente registrado no CRA – Conselho Regional de Administração ou Conselho Regional de Química – CRQ.

b) Atestado de capacidade técnica para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE JARDINAGEM, LIMPEZA EXTERNA E LIMPEZA DE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA, para as Unidades de Saúde e para UPA Cordeiros, emitido através de declarações ou certidões para comprovação de aptidão para realização dos serviços objeto presente processo, emitido por empresa de direito público ou privado.
b.1) Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, com identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto; local e data.  O atestado deverá estar devidamente registrado no CRA – Conselho Regional de Administração ou Conselho Regional de Química – CRQ.

c) Comprovante de Inscrição de Pessoa Jurídica no CRA – Conselho Regional de Administração, através Certificado de Registro e Regularidade da empresa (Certidão de Registro e Regularidade).
c.1) Comprovação de que possui em seu quadro, no mínimo, na data da licitação e constante da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, um profissional com formação de nível superior em administração de empresas, legalmente habilitado e devidamente registrado junto ao Conselho Regional de Administração CRA – que será o responsável técnico pela EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO.
c.2) Comprovante de Inscrição de Pessoa Física no CRA – Conselho Regional de Administração, através do Certificado de Registro e Regularidade.

d) Comprovante de Inscrição de Pessoa Jurídica no CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, através Certificado de Registro e Regularidade da empresa (Certidão Pessoa Jurídica).

d.1) Comprovação de que possui em seu quadro, no mínimo, na data da licitação e constante da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, um profissional com formação de Técnico em Agropecuária, legalmente habilitado e devidamente registrado junto ao CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – que será o responsável técnico pela EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE JARDINAGEM, LIMPEZA EXTERNA.

d.2) Comprovante de Inscrição de Pessoa Física no CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, através da Certidão de Pessoa Física.

e) Comprovante de Inscrição de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Química – CRQ, através Certificado de Registro e Regularidade da empresa (Certidão CRQ).

e.1) Comprovação de que possui em seu quadro, no mínimo, na data da licitação e constante da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, um profissional com formação de nível superior em Engenharia Química, legalmente habilitado e devidamente registrado junto ao Conselho Regional de Química – CRQ – que será o responsável técnico pela execução dos serviços LIMPEZA DE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA E FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA.

e.2) Comprovante de Inscrição de Pessoa Física no Conselho Regional de Química – CRQ, através da Certidão de Pessoa Física (Certidão CRQ).

f) Comprovante de que a empresa cumpre e segue as normas de Segurança e Medicina do Trabalho, através de apresentação do registro do Serviço Especializado em Engenharia e Medicina do Trabalho (SESMET), na DRT do Ministério do Trabalho conforme norma regulamentadora 4 publicada pela portaria 3.214/78 e alterações posteriores. Para as empresas que não se enquadram nas condições definidas na NR4, o documento é dispensado, desde que devidamente comprovado.

g) Documento facultativo: Comprovação de realização da vistoria nos locais, conforme item 20 do Termo de Referência.
20. DA VISITA TÉCNICA - FACULTATIVA
20.1 – Será facultativa a vistoria dos locais de prestação de serviços. A vistoria poderá ser efetuada pelos representantes indicados pela empresa, onde este tomará conhecimento de todas as peculiaridades dos serviços, bem como das dificuldades existentes para execução destes, incluindo o dimensionamento do fornecimento de produtos; materiais e equipamentos, não podendo alegar posteriormente qualquer desculpa para o não cumprimento das obrigações.   
20.2 – A empresa interessada poderá comparecer na Secretaria de Municipal de Saúde para retirar o Termo de Autorização de Visita Técnica (para liberação nos locais), imprimir o Quadro 3 (relação dos locais para vistoria), no qual deverá ser assinada por Coordenador ou Chefia Imediata de cada Unidade de Saúde visitada. 
20.3 – A vistoria poderá ser realizada apenas em dias úteis e por conta do proponente até 03 dias antes da data de entrega dos envelopes do referido processo licitatório.
20.4 – Para retirada do Termo de Autorização de Visita Técnica na Secretaria de Saúde entrar em contato com o funcionário Luis Fernando Sanni, Gerente do Setor de Compras da Secretaria de Saúde de Itajaí, de segunda a sexta feira das 8h às 12h e das 14h às 18h. Fone 47-3249-5505. 
21. DO FISCAL DO CONTRATO

21.1. O fiscal responsável pelo controle do contrato a ser firmado com a empresa vencedora será Sílvio Schatt, Diretor Administrativo da Secretaria Municipal de Saúde. 
Atenciosamente,
	
	

	
	

	_____________________________

Luis Fernando Sanni

Gerente de Compras - SMS
	_____________________________

Sílvio Schatt

Diretor Administrativo - SMS


	_____________________________

Sandra Regina Batista Ávila

Secretária Municipal de Saúde


QUADROS

QUADRO 1 - DESCRIÇÃO MINIMA DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA, HIGIENE E CONSERVAÇÃO A SEREM PRESTADOS COM RESPECTIVAS FREQUÊNCIAS.
	Descrição dos Serviços
	Diária

(1 vez)
	Diária

(2 vezes)
	Semanal
	Quinzenal
	Mensal

	Abastecer os banheiros com papel toalha, higiênico e sabonete líquido.
	
	X
	
	
	

	Abastecer os dispenser de Alcool em Gel.
	X
	
	
	
	

	Aspirar e limpar os capachos, carpetes ou tapetes existentes.
	
	
	
	X
	

	Coletar e retirar o lixo (papéis, etc.) das áreas internas e externas, acondicionando-os em sacos plásticos, removendo-os para local indicado pela contratante.
	
	X
	
	
	

	Efetuar a limpeza nos equipamentos de informática, com produtos e materiais adequados.
	
	
	X
	
	

	Higienizar as mesas antes das refeições.
	
	X
	
	
	

	Lavar e limpar de todos os vidros e esquadrias, interna e externamente, zelando pela película instalada, aplicando produtos adequados, com apresentação de escala de realização dos serviços e seus respectivos locais.
	
	
	
	
	X

	Lavar as áreas cobertas destinadas à garagem/estacionamento.
	
	
	
	
	X

	Lavar cobertura do hall de entrada.
	
	
	
	
	X

	Limpar lavar os cestos e a casinha do lixo.
	
	
	
	X
	

	Limpar áreas molhadas.
	
	
	X
	
	

	Limpar as mesas e assentos após cada refeição.
	
	X
	
	
	

	Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos.
	
	
	
	X
	

	Limpar/lavar as cortinas ou as persianas.
	
	
	
	
	X

	Limpar e polir todos os metais (torneiras, válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.).
	
	
	
	
	X

	Limpar forros, paredes, corrimões e rodapés.
	
	
	
	
	X

	Limpar os elevadores com produtos adequados (se existir).
	
	
	X
	
	

	Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool.
	X
	
	
	
	

	Limpar os filtros dos aparelhos de ar condicionado.
	
	
	
	
	X

	Limpar os materiais armazenados em estantes.
	
	
	
	X
	

	Limpar o piso do refeitório, dos banheiros e outras áreas molhadas.
	X
	
	
	
	

	Limpar as luminárias por dento e por fora.
	
	
	
	
	X

	Limpar e esterilizar os bebedouros.
	
	X
	
	
	

	Limpar as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronas.
	
	
	
	
	X

	Limpar portas, barras e batentes pintados a óleo ou verniz sintético.
	
	
	
	
	X

	Limpar as divisórias e portas revestidas de fórmica.
	
	
	
	X
	X

	Limpar, lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro.
	
	
	
	
	X

	Lustrar todo o mobiliário envernizado e passar flanela nos móveis encerados.
	
	
	
	X
	

	Manter limpos, lavados e desinfetados os vasos sanitários, mictórios, assentos, pisos, lavatórios, porta papel toalha, porta álcool gel, porta papel higiênico, saboneteiras, azulejos, portas e forros.
	
	X
	
	
	

	Molhar a grama e plantas existentes no jardim ou área verde.
	X
	
	
	
	

	Passar pano umedecido em álcool nos tampos das mesas de fórmica ou vidro.
	X
	
	
	
	

	Proceder à lavagem de assentos e pias dos sanitários.
	
	X
	
	
	

	Remover manchas do chão e das paredes.
	
	
	
	
	X

	Remover o pó das mesas, armários, carteiras, cadeiras, arquivos, murais telefones, prateleiras, persianas, peitoris, caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos elétricos, extintores de incêndio, etc.
	
	
	X
	
	

	Limpar o piso das áreas internas, utilizando materiais e produtos adequados às suas especificidades.
	
	X
	
	
	

	Varrer calçadas e áreas externas.
	X
	
	
	
	

	Varrer, passar pano úmido e polir os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de marmorite e outros.
	
	X
	
	
	

	Varrer, remover manchas do piso.
	X
	
	
	
	

	Limpar e esterilizar todos objetos.
	
	
	X
	
	


QUADRO 2 – QUANTIDADE MINIMA E RELAÇÃO DE PRODUTOS A MENSURAR PELO CONTRATADO APÓS AVALIAÇÃO DE VISITA.

LOTE I – UNIDADES DE SAUDE.

	LOCAL
	PRODUTO
	QUANT.
	OBSERVAÇÃO (se necessário)

	Unidades de Saúde
	Saco de lixo 20 Litros (branco e preto)
	-
	-

	
	Saco de lixo 60 Litros (branco e preto)
	-
	-

	
	Saco de lixo 150 Litros (branco e preto)
	-
	-

	
	Água sanitária
	-
	-

	
	Desinfetante
	-
	-

	
	Multiuso
	-
	-

	
	Sabonete líquido
	-
	-

	
	Detergente
	-
	-

	
	Álcool em gel
	-
	-

	
	Álcool líquido 70%
	-
	-

	
	Sabão em barra
	-
	-

	
	Papel toalha
	-
	-

	
	Papel higiênico
	-
	-

	
	Lustra móveis
	-
	-

	
	Sabão líquido
	-
	-

	
	Cera Acrílica
	
	

	
	Produto bactericida, fungicida a base de quaternário de amônia.
	-
	-


	LOCAL
	EQUIPAMENTO
	QUANT.
	OBSERVAÇÃO (se necessário)

	Unidades de Saúde
	Auto-lavadora (lava jato)
	-
	-

	
	Coletores de lixo (azul) de 150 litros
	-
	-

	
	Carro balde espremedor duas águas
	-
	-

	
	Carros funcionais (mínimo 01 por posto de Trabalho).
	-
	-

	
	Minilock
	-
	-

	
	Fibra verde para minilock
	-
	-

	
	Rodo limpa vidro
	-
	-

	
	Vassoura de nylon
	-
	-

	
	Mop pó 60 cm
	-
	-

	
	Refil Mop pó 60 cm
	-
	-

	
	Mangueira 50m
	-
	-

	
	Espanador eletrostático
	-
	-

	
	Rodo de 40 cm de alumínio
	-
	-

	
	Escada de 7 degraus
	-
	-

	
	Escova sanitária com suporte
	-
	-

	
	Escova de mão
	-
	-

	
	Esponja dupla face
	-
	-

	
	Pano de chão – saco
	-
	-

	
	Flanelas
	-
	-

	
	Balde 10 litros
	-
	-

	
	Enceradeiras 350
	-
	-

	
	Enceradeira 510
	-
	-

	
	Discos verdes 350
	-
	-

	
	Discos verdes 510
	-
	-

	
	Pá de lixo com cabo
	-
	-

	
	Cesto de lixo para banheiro 9 litros
	-
	-

	
	Lixeira basculante 20 litros
	-
	-

	
	Lixeiras de 60l e 150l
	
	

	
	Dispenser de álcool em gel
	-
	-

	
	Dispenser papel toalha
	-
	-

	
	Dispenser sabonete líquido
	-
	-

	
	Dispenser papel higiênico Rolão
	-
	-

	
	Varal de chão
	-
	-

	
	Pcte Prendedor de roupa
	-
	-

	
	Borrifador
	-
	-


LOTE II – UPA CORDEIROS.

	LOCAL
	PRODUTO
	QUANT.
	OBSERVAÇÃO (se necessário)

	Upa Cordeiros
	Saco de lixo 20 Litros (branco e preto)
	-
	-

	
	Saco de lixo 60 Litros (branco e preto)
	-
	-

	
	Saco de lixo 150 Litros (branco e preto)
	-
	-

	
	Água sanitária
	-
	-

	
	Desinfetante
	-
	-

	
	Multiuso
	-
	-

	
	Sabonete líquido
	-
	-

	
	Detergente
	-
	-

	
	Álcool em gel
	-
	-

	
	Álcool líquido 70%
	-
	-

	
	Sabão em barra
	-
	-

	
	Papel toalha
	-
	-

	
	Papel higiênico
	-
	-

	
	Lustra móveis
	-
	-

	
	Sabão líquido
	-
	-

	
	Cera Acrílica
	
	

	
	Produto bactericida, fungicida a base de quaternário de amônia.
	-
	-


	LOCAL
	EQUIPAMENTO
	QUANT.
	OBSERVAÇÃO (se necessário)

	Upa Cordeiros
	Auto-lavadora (lava jato)
	-
	-

	
	Coletores de lixo (azul) de 150 litros
	-
	-

	
	Carro balde espremedor duas águas
	-
	-

	
	Carros funcionais (mínimo 01 por posto de Trabalho).
	-
	-

	
	Minilock
	-
	-

	
	Fibra verde para minilock
	-
	-

	
	Rodo limpa vidro
	-
	-

	
	Vassoura de nylon
	-
	-

	
	Mop pó 60 cm
	-
	-

	
	Refil Mop pó 60 cm
	-
	-

	
	Mangueira 50m
	-
	-

	
	Espanador eletrostático
	-
	-

	
	Rodo de 40 cm de alumínio
	-
	-

	
	Escada de 7 degraus
	-
	-

	
	Escova sanitária com suporte
	-
	-

	
	Escova de mão
	-
	-

	
	Esponja dupla face
	-
	-

	
	Pano de chão – saco
	-
	-

	
	Flanelas
	-
	-

	
	Balde 10 litros
	-
	-

	
	Enceradeiras 350
	-
	-

	
	Enceradeira 510
	-
	-

	
	Discos verdes 350
	-
	-

	
	Discos verdes 510
	-
	-

	
	Pá de lixo com cabo
	-
	-

	
	Cesto de lixo para banheiro 9 litros
	-
	-

	
	Lixeira basculante 20 litros
	-
	-

	
	Lixeiras de 60l e 150l
	
	

	
	Dispenser de álcool em gel
	-
	-

	
	Dispenser papel toalha
	-
	-

	
	Dispenser sabonete líquido
	-
	-

	
	Dispenser papel higiênico Rolão
	-
	-

	
	Varal de chão
	-
	-

	
	Pcte Prendedor de roupa
	-
	-

	
	Borrifador
	-
	-


Nota 1: Os quantitativos deverão atender as necessidades das unidades para uma perfeita execução dos serviços. Independentemente da quantidade mínima discriminada.

Nota 2: Fica a CONTRATADA expressamente proibida de utilizar copos, garrafas de água e/ou refrigerante para armazenar produtos de limpeza, conservação e higienização.

Nota 3: Em caso de substituição de produtos será necessário nova homologação pela Comissão Permanente de Avaliação de Amostras.
QUADRO 3 – RESUMO E RELAÇÃO DE UNIDADES – LOTE I – UNIDADES DE SAUDE.

3.1 UNIDADES DE SAUDE, CANIL E DEPARTAMENTOS ADMINISTRATIVOS
	LOTE 01 – UNIDADES DE SAUDE, CANIL E DEPARTAMENTOS ADMINISTRATIVOS

	FUNÇÃO / DESCRIÇÃO
	QUANTIDADE
	HORARIO

	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

	ENCAREGADO GERAL
	02 POSTOS DE TRABALHO
	TURNO: 07:00 AS 13:00 OU 13:00 AS 19:00 (SEG A SEX)

	SERVIÇOS GERAIS
	80 POSTOS DE TRABALHO
	TURNO: 07:00 AS 13:00 OU 13:00 AS 19:00 (SEG A SEX)

	SERVIÇOS GERAIS (CANIL MUNICIPAL)
	03 POSTOS DE TRABALHO
	TURNO: 12X36 HORAS - 07:00 AS 19:00 (SEG A DOM)

	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE JARDINAGEM, LIMPEZA EXTERNA E LIMPEZA DE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA

	ENCARREGADO – CNH CATEGORIA MIN. “C”
	01 POSTO DE TRABALHO
	TURNO: 08:00 AS 14:00 OU 14:00 AS 18:00 (SEG A SEX)

	JARDINEIRO DE CONSERVAÇÃO
	01 POSTO DE TRABALHO
	TURNO: 08:00 AS 14:00 OU 14:00 AS 18:00 (SEG A SEX)

	SERVENTE DE CONSERVAÇÃO
	02 POSTOS DE TRABALHO
	TURNO: 08:00 AS 14:00 OU 14:00 AS 18:00 (SEG A SEX)


	ORD
	UNIDADES
	ENDEREÇO
	ÁREA CONST (M²) – MEDIDAS APROX
	ÁREA TOTAL (M²) – MEDIDAS APROX
	HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

	1
	U.S. SALSEIROS
	R. CÉSAR AUGUSTO DALÇÓQUIO | S\N | SALSEIROS
	126m²
	560m²
	07:00H ÀS 19:00 (SEG. A SEX)

	2
	U.S. CIDADE NOVA I
	R. ARGILIO CUNHA | S\N | CIDADE NOVA
	450m²
	840m²
	07:00H ÀS 19:00 (SEG. A SEX)

	3
	U.S. CIDADE NOVA II
	R. ARGILIO CUNHA | Nº 475 | CIDADE NOVA
	750m²
	1600m²
	07:00H ÀS 19:00 (SEG. A SEX)

	4
	U.S. PROMORAR II
	R. AV. MINISTRO LUIZ GALLOTI | S\N | PROMORAR
	336m²
	600m²
	07:00H ÀS 19:00 (SEG. A SEX)

	5
	U.S. PORTAL II
	R. NONO EMÍLIO DALÇÓQUIO | Nº 760 | PORTAL II
	450m²
	1520m²
	07:00H ÀS 19:00 (SEG. A SEX)

	6
	U.S. SANTA REGINA
	R. DOMINGOS DE ALMEIDA | S\N | STA. REGINA
	385m²
	1680m²
	07:00H ÀS 19:00 (SEG. A SEX)

	7
	U.S. ESPINHEIROS
	R. FERMINO VIEIRA CORDEIRO | Nº1778| ESPINHEIROS
	430m²
	495m²
	07:00H ÀS 19:00 (SEG. A SEX)

	8
	U.S. ITAIPAVA
	AV. ITAIPAVA | S\N | ITAIPAVA
	450m²
	600m²
	07:00H ÀS 19:00 (SEG. A SEX)

	9
	U.S. LIMOEIRO
	R. EDMUNDO LEOPOLDO MERIZIO | S\N | LIMOEIRO
	150m²
	600m²
	07:00H ÀS 19:00 (SEG. A SEX)

	10
	U.S. BRILHANTE
	R. JOSÉ LANA | Nº 70 | BRILHANTE
	150m²
	400m²
	07:00H ÀS 19:00 (SEG. A SEX)

	11
	U.S. CANHANDUBA
	ESTRADA GERAL DA CANHANDUBA | S\N | CANHANDUBA
	150m²
	300m²
	07:00H ÀS 19:00 (SEG. A SEX)

	12
	U.S. BAMBUZAL
	R. ANTONIO CIRILO | S\N | BAMBUZAL
	320m²
	620m²
	07:00H ÀS 19:00 (SEG. A SEX)

	13
	U.S. JARDIM ESPERANÇA
	R. SEBASTIÃO ROMEU SOARES | S\N | JARDIM ESPERANÇA
	700m²
	2000m²
	07:00H ÀS 19:00 (SEG. A SEX)

	14
	U.S. COSTA CAVALCANTE
	R. ESPÍRITO SANTO | S\N | COSTA CAVALCANTE
	370m²
	1250m²
	07:00H ÀS 19:00 (SEG. A SEX)

	15
	CAPS INFANTIL
	R. ALBERTO WERNER | Nº 665| VILA OPERÁRIA
	400m²
	600m²
	07:00H ÀS 19:00 (SEG. A SEX)

	16
	CAPS AD
	R. ADOLFO BATSCHAUER | Nº 1089 | SÃO JUDAS
	400m²
	540m²
	07:00H ÀS 19:00 (SEG. A SEX)

	17
	CAPS II
	R. SILVA | Nº 628 | CENTRO
	560m²
	1120m²
	07:00H ÀS 19:00 (SEG. A SEX)

	18
	CEREDI
	R. SAMUEL HEUSI | Nº 120 | CENTRO
	560m²
	1200m²
	07:00H ÀS 19:00 (SEG. A SEX)

	19
	U.S. IMARUÍ
	R. LEODEGÁRIO PEDRO DA SILVA | Nº 246 | IMARUÍ
	600m²
	1200m²
	07:00H ÀS 19:00 (SEG. A SEX)

	20
	U.S. VOTORANTIM
	R. SELSO DUARTE MOREIRA | S\N | VOTORANTIM
	350m²
	800m²
	07:00H ÀS 19:00 (SEG. A SEX)

	21
	U.S. RIO BONITO
	R. NILSON EDSON DOS SANTOS  | S\N | RIO BONITO
	750m²
	1200m²
	07:00H ÀS 19:00 (SEG. A SEX)

	22
	U.S. MURTA
	R.  ORLANDINA AMALIA PIRES CORREA | Nº 3000 | MURTA
	710m²
	1000m²
	07:00H ÀS 19:00 (SEG. A SEX)

	23
	CEPICS
	RUA RUBENS DE ALMEIDA S/N | CENTRO
	800m²
	1800m²
	07:00H ÀS 19:00 (SEG. A SEX)

	24
	CENTRO DE REFERÊNCIA DA CRIANÇA E DA MULHER
	AV. MARCOS KONDER | Nº 740 | CENTRO
	800m²
	1800m²
	07:00H ÀS 19:00 (SEG. A SEX)

	25
	U.S SÃO VICENTE
	R. PADRE PAULO CONDLA | Nº 392 | SÃO VICENTE
	1400m²
	1400m²
	07:00H ÀS 19:00 (SEG. A SEX)

	26
	U.S. SÃO JOÃO
	R. PEDRO RANGEL | Nº 130 | SÃO JOÃO
	360m²
	360m²
	07:00H ÀS 19:00 (SEG. A SEX)

	27
	U.S SÃO JUDAS
	R. CAROLINA VAILATTI  | S\N | SÃO JUDAS
	700m²
	2500m²
	07:00H ÀS 19:00 (SEG. A SEX)

	28
	CENTRO DE REFERÊNCIA AO IDOSO
	R. CAROLINA VAILATTI  | S\N | SÃO JUDAS
	630m²
	2200m²
	07:00H ÀS 19:00 (SEG. A SEX)

	29
	U.S. CORDEIROS
	R. ODILIO GARCIA  | S\N | CORDEIROS
	630m²
	2200m²
	07:00H ÀS 19:00 (SEG. A SEX)

	30
	U.S FAZENDA
	R. MILTON RIBEIRO DA LUZ | Nº 200 | FAZENDA
	400m²
	1740m²
	07:00H ÀS 19:00 (SEG. A SEX)

	31
	U.S. PRAIA BRAVA
	R. BRAULIO WERNER | Nº 124 | PRAIA BRAVA
	400m²
	645m²
	07:00H ÀS 19:00 (SEG. A SEX)

	32
	CANIL MUNICIPAL
	R. MANOEL BERNARDES | S\N | ITAIPAVA
	800m²
	3000m²
	07:00H ÀS 19:00 (SEG. A SEX)

	33
	SAMU
	AV. SETE DE SETEMBRO | Nº 1878 | FAZENDA
	160m²
	400m²
	07:00H ÀS 19:00 (SEG. A SEX)

	34
	VISA
	R. ALBERTO WERNER | Nº 254 | VILA OPERÁRIA
	200m²
	200m²
	07:00H ÀS 19:00 (SEG. A SEX)

	35
	U.S. DOM BOSCO
	R. BRUSQUE | Nº 1833 | DOM BOSCO
	540m²
	540m²
	07:00H ÀS 19:00 (SEG. A SEX)

	36
	U.S. FARMÁCIA CENTRAL
	R. MANOEL VIEIRA GARÇÃO | Nº 54 | CENTRO
	300m²
	300m²
	07:00H ÀS 19:00 (SEG. A SEX)

	37
	U.S. NOSSA SRª DAS GRAÇAS
	R. URUGUAI | Nº 458 | CENTRO
	150m²
	150m²
	07:00H ÀS 19:00 (SEG. A SEX)

	38
	ALMOXARIFADO
	RUA LEODEGÁRIO PEDRO DA SILVA N° 150 – BARRA DO RIO
	800m²
	 1.200m²
	07:00H ÀS 19:00 (SEG. A SEX)

	39
	ANTIGA SECRETARIA DA SAÚDE
	RUA LEODEGÁRIO PEDRO DA SILVA N° 300 – BARRA DO RIO
	1.800m²
	4.000m²
	07:00H ÀS 19:00 (SEG. A SEX)


3.2 UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO UPA 24H - CORDEIROS
	LOTE 02 – UPA CORDEIROS

	FUNÇÃO
	QUANTIDADE
	HORARIO

	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

	AUX DE SERVIÇOS GERAIS
	02 POSTOS DE TRABALHO
	TURNO: 07:00 AS 19:00 (12X36 – SEG A DOM)

	AUX DE SERVIÇOS GERAIS
	02 POSTOS DE TRABALHO
	TURNO: 19:00 AS 07:00 (12X36 – SEG A DOM)

	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA EXTERNA E LIMPEZA DE RESERVATÓRIOS DE AGUA

	AUX DE SERVIÇOS GERAIS PARA CONSERVAÇÃO
	01 POSTO DE TRABALHO
	TURNO: 08:00 AS 14:00 OU 14:00 AS 18:00 (SEG A SEX)


	ORD
	UNIDADES
	ENDEREÇO
	ÁREA CONST (M²) – MEDIDAS APROX
	ÁREA TOTAL (M²) – MEDIDAS APROX
	HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

	1
	UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO UPA 24H
	R. Enedina d'Ávila Ferreira, S/N - Cordeiros
	1.200 m²
	2.000 m²
	24 HORAS (DOM A SEG)


QUADRO 4 – PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS – LOTE I – UNIDADES DE SAUDE.

4.1 UNIDADES DE SAUDE, CANIL E DEPARTAMENTOS ADMINISTRATIVOS
	LOTE I - UNIDADES DE SAUDE

	LOTE
	FUNÇÃO / EQUIPE
	CARGA HORÁRIA
	QUANT
	UND
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	I
	ENCARREGADO
	06 HORAS DIÁRIAS
	2,00
	POSTO TRABALHO
	 
	 

	
	AUX SERVIÇOS GERAIS
	06 HORAS DIÁRIAS
	80,00
	POSTO TRABALHO
	 
	 

	
	AUX SERVIÇOS GERAIS (CANIL MUNICIPAL).
	12X36 HORAS
	3,00
	POSTO TRABALHO
	
	

	
	EQUIPE DE JARDINAGEM / LIMP EXTERNA / LIMP RESERVATÓRIO DE AGUA
	08 HORAS DIÁRIAS
	1,00
	EQUIPE
	 
	 


	LOTE 01 - LIMPEZA E CONSERVAÇÃO - DEMONSTRATIVO DOS CUSTOS

	 

	CATEGORIA PROFISSIONAL: ENCARREGADO (CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DE UNIDADES DE SAUDE)

	TURNO DE TRABALHO: 06 HORAS DIÁRIAS - SEGUNDA-FEIRA A SEXTA-FEIRA - 07:00 AS 13:00 OU 13:00 AS 19:00

	 

	MONTANTE "A"

	(1) REMUNERAÇÃO BASE

	ITEM
	COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
	COMPLEMENTO
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1.1
	ENCARREGADO GERAL
	30 HORAS
	 
	 

	1.2
	ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 20,00%
	30 HORAS
	 
	 

	1.3
	PRÊMIO ASSIDUIDADE 5,00%
	30 HORAS
	 
	 

	 
	VALOR DA REMUNERAÇÃO
	 R$                            -   

	 

	(2) ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO (1)

	GRUPO "A"

	ITEM
	DESCRIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS
	COMPLEMENTO
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	2.1
	INSS - Contribuição empresa
	 
	 
	 

	2.2
	SESI / SESC
	 
	 
	 

	2.3
	SENAI / SENAC
	 
	 
	 

	2.4
	INCRA
	 
	 
	 

	2.5
	Salario Educação
	 
	 
	 

	2.6
	Seguro Acidente do Trabalho / SAT / INSS / FAT
	 
	 
	 

	2.7
	SEBRAE
	 
	 
	 

	2.8
	FGTS
	 
	 
	 

	 
	TOTAL DO GRUPO A
	0,00%
	 R$                       -   
	 R$                            -   

	 

	GRUPO "B"

	2.9
	Provisão Férias (1/12) + (1/3)
	 
	 
	 

	2.10
	Auxílio doença
	 
	 
	 

	2.11
	Licença Maternidade
	 
	 
	 

	2.12
	Licença Paternidade
	 
	 
	 

	2.13
	Faltas Legais
	 
	 
	 

	2.14
	Acidente de Trabalho
	 
	 
	 

	2.15
	Provisão Aviso Prévio
	 
	 
	 

	2.16
	Provisão 13º salário
	 
	 
	 

	 
	TOTAL DO GRUPO B
	0,00%
	 R$                       -   
	 R$                            -   

	 

	GRUPO "C"

	2.17
	Aviso prévio indenizado
	 
	 
	 

	2.18
	Indenização Adicional
	 
	 
	 

	2.19
	FGTS nas rescisões sem justa causa
	 
	 
	 

	 
	TOTAL DO GRUPO C
	0,00%
	 R$                       -   
	 R$                            -   

	 

	GRUPO "D"

	2.20
	Incidência dos encargos do Grupo "A" sobre os itens do Grupo "B"
	 
	 
	 

	 
	TOTAL DO GRUPO D
	0,00%
	 R$                       -   
	 R$                            -   

	VALOR DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTA - ITEM 2
	 R$                            -   

	 = VALOR TOTAL MONTENTE "A" (1+2)
	 R$                            -   

	 

	MONTANTE "B"

	(3) INSUMOS

	3.1
	Uniformes / EPIs.
	 
	 

	3.2
	Veiculo Utilitário - para Transporte de Pessoas e Materiais
	 
	 

	3.3
	Vale transporte
	 
	 

	3.4
	Manutenção e depreciação
	 
	 

	3.5
	Treinamento e/ou reciclagem de pessoal
	 
	 

	3.6
	Seguro de vida em grupo
	 
	 

	3.7
	Vale alimentação
	 
	 

	3.8
	Contribuição Assistencial
	 
	 

	3.9
	Contribuição Patronal
	 
	 

	VALOR DOS INSUMOS
	 R$                       -   
	 R$                            -   

	 

	(4) DEMAIS PARCELAS

	4.1
	Despesas Administrativas
	 
	 

	4.2
	Lucro
	 
	 

	VALOR DEMAIS PARCELAS
	 R$                       -   
	 R$                            -   

	 

	(5) IMPOSTOS E TAXAS INCIDENTES

	5.1
	PIS
	 
	 

	5.2
	DOFINS
	 
	 

	5.3
	IRPJ
	 
	 

	5.4
	CSLL
	 
	 

	5.5
	ISS
	 
	 

	VALOR IMPOSTOS E TAXAS INCIDENTES
	 R$                       -   
	 R$                            -   

	 

	TOTAL GERAL COM IMPOSTOS (01 POSTO DE TRABALHO)
	R$                                                             -   

	 

	TOTAL GERAL COM IMPOSTOS (02 POSTOS DE TRABALHO)
	R$                                                             -   


	LOTE 01 - LIMPEZA E CONSERVAÇÃO - DEMONSTRATIVO DOS CUSTOS

	 

	CATEGORIA PROFISSIONAL: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DE UNIDADES DE SAUDE)

	TURNO DE TRABALHO: 06 HORAS DIÁRIAS - SEGUNDA-FEIRA A SEXTA-FEIRA - 07:00 AS 13:00 OU 13:00 AS 19:00

	 

	MONTANTE "A"

	(1) REMUNERAÇÃO BASE

	ITEM
	COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
	COMPLEMENTO
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1.1
	AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
	30 HORAS
	 
	 

	1.2
	ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 20,00%
	30 HORAS
	 
	 

	1.3
	PRÊMIO ASSIDUIDADE 5,00%
	30 HORAS
	 
	 

	 
	VALOR DA REMUNERAÇÃO
	 R$                            -   

	 

	(2) ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO (1)

	GRUPO "A"

	ITEM
	DESCRIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS
	COMPLEMENTO
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	2.1
	INSS - Contribuição empresa
	 
	 
	 

	2.2
	SESI / SESC
	 
	 
	 

	2.3
	SENAI / SENAC
	 
	 
	 

	2.4
	INCRA
	 
	 
	 

	2.5
	Salario Educação
	 
	 
	 

	2.6
	Seguro Acidente do Trabalho / SAT / INSS / FAT
	 
	 
	 

	2.7
	SEBRAE
	 
	 
	 

	2.8
	FGTS
	 
	 
	 

	 
	TOTAL DO GRUPO A
	0,00%
	 R$                       -   
	 R$                            -   

	 

	GRUPO "B"

	2.9
	Provisão Férias (1/12) + (1/3)
	 
	 
	 

	2.10
	Auxílio doença
	 
	 
	 

	2.11
	Licença Maternidade
	 
	 
	 

	2.12
	Licença Paternidade
	 
	 
	 

	2.13
	Faltas Legais
	 
	 
	 

	2.14
	Acidente de Trabalho
	 
	 
	 

	2.15
	Provisão Aviso Prévio
	 
	 
	 

	2.16
	Provisão 13º salário
	 
	 
	 

	 
	TOTAL DO GRUPO B
	0,00%
	 R$                       -   
	 R$                            -   

	 

	GRUPO "C"

	2.17
	Aviso prévio indenizado
	 
	 
	 

	2.18
	Indenização Adicional
	 
	 
	 

	2.19
	FGTS nas rescisões sem justa causa
	 
	 
	 

	 
	TOTAL DO GRUPO C
	0,00%
	 R$                       -   
	 R$                            -   

	 

	GRUPO "D"

	2.20
	Incidência dos encargos do Grupo "A" sobre os itens do Grupo "B"
	 
	 
	 

	 
	TOTAL DO GRUPO D
	0,00%
	 R$                       -   
	 R$                            -   

	VALOR DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTA - ITEM 2
	 R$                            -   

	 = VALOR TOTAL MONTENTE "A" (1+2)
	 R$                            -   

	 

	MONTANTE "B"

	(3) INSUMOS

	3.1
	Uniformes / EPIs.
	 
	 

	3.2
	Materiais e equipamentos: para limpeza em geral.
	 
	 

	3.3
	Vale transporte
	 
	 

	3.4
	Manutenção e depreciação de equipamentos
	 
	 

	3.5
	Treinamento e/ou reciclagem de pessoal
	 
	 

	3.6
	Seguro de vida em grupo
	 
	 

	3.7
	Vale alimentação
	 
	 

	3.8
	Contribuição Assistencial
	 
	 

	3.9
	Contribuição Patronal
	 
	 

	VALOR DOS INSUMOS
	 R$                       -   
	 R$                            -   

	 

	(4) DEMAIS PARCELAS

	4.1
	Despesas Administrativas
	 
	 

	4.2
	Lucro
	 
	 

	VALOR DEMAIS PARCELAS
	 R$                       -   
	 R$                            -   

	 

	(5) IMPOSTOS E TAXAS INCIDENTES

	5.1
	PIS
	 
	 

	5.2
	DOFINS
	 
	 

	5.3
	IRPJ
	 
	 

	5.4
	CSLL
	 
	 

	5.5
	ISS
	 
	 

	VALOR IMPOSTOS E TAXAS INCIDENTES
	 R$                       -   
	 R$                            -   

	 

	TOTAL GERAL COM IMPOSTOS (01 POSTO DE TRABALHO)
	R$                                                              -   

	 

	TOTAL GERAL COM IMPOSTOS (80 POSTOS DE TRABALHO)
	R$                                                              -   


	LOTE 01 - LIMPEZA E CONSERVAÇÃO - DEMONSTRATIVO DOS CUSTOS

	 

	CATEGORIA PROFISSIONAL: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DO CANIL MUNICIPAL)

	TURNO DE TRABALHO: 12X36 HORAS - DOMINGO A SEGUNDA-FEIRA - 07:00 AS 19:00

	 

	MONTANTE "A"

	(1) REMUNERAÇÃO BASE

	ITEM
	COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
	COMPLEMENTO
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1.1
	AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
	12X36 HORAS
	 
	 

	1.2
	ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 20,00%
	12X36 HORAS
	 
	 

	1.3
	PRÊMIO ASSIDUIDADE 5,00%
	12X36 HORAS
	 
	 

	 
	VALOR DA REMUNERAÇÃO
	 R$                            -   

	 

	(2) ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO (1)

	GRUPO "A"

	ITEM
	DESCRIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS
	COMPLEMENTO
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	2.1
	INSS - Contribuição empresa
	 
	 
	 

	2.2
	SESI / SESC
	 
	 
	 

	2.3
	SENAI / SENAC
	 
	 
	 

	2.4
	INCRA
	 
	 
	 

	2.5
	Salario Educação
	 
	 
	 

	2.6
	Seguro Acidente do Trabalho / SAT / INSS / FAT
	 
	 
	 

	2.7
	SEBRAE
	 
	 
	 

	2.8
	FGTS
	 
	 
	 

	 
	TOTAL DO GRUPO A
	0,00%
	 R$                       -   
	 R$                            -   

	 

	GRUPO "B"

	2.9
	Provisão Férias (1/12) + (1/3)
	 
	 
	 

	2.10
	Auxílio doença
	 
	 
	 

	2.11
	Licença Maternidade
	 
	 
	 

	2.12
	Licença Paternidade
	 
	 
	 

	2.13
	Faltas Legais
	 
	 
	 

	2.14
	Acidente de Trabalho
	 
	 
	 

	2.15
	Provisão Aviso Prévio
	 
	 
	 

	2.16
	Provisão 13º salário
	 
	 
	 

	 
	TOTAL DO GRUPO B
	0,00%
	 R$                       -   
	 R$                            -   

	 

	GRUPO "C"

	2.17
	Aviso prévio indenizado
	 
	 
	 

	2.18
	Indenização Adicional
	 
	 
	 

	2.19
	FGTS nas rescisões sem justa causa
	 
	 
	 

	 
	TOTAL DO GRUPO C
	0,00%
	 R$                       -   
	 R$                            -   

	 

	GRUPO "D"

	2.20
	Incidência dos encargos do Grupo "A" sobre os itens do Grupo "B"
	 
	 
	 

	 
	TOTAL DO GRUPO D
	0,00%
	 R$                       -   
	 R$                            -   

	VALOR DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTA - ITEM 2
	 R$                            -   

	 = VALOR TOTAL MONTENTE "A" (1+2)
	 R$                            -   

	 

	MONTANTE "B"

	(3) INSUMOS

	3.1
	Uniformes / EPIs.
	 
	 

	3.2
	Materiais e equipamentos: para limpeza em geral.
	 
	 

	3.3
	Vale transporte
	 
	 

	3.4
	Manutenção e depreciação de equipamentos
	 
	 

	3.5
	Treinamento e/ou reciclagem de pessoal
	 
	 

	3.6
	Seguro de vida em grupo
	 
	 

	3.7
	Vale alimentação
	 
	 

	3.8
	Contribuição Assistencial
	 
	 

	3.9
	Contribuição Patronal
	 
	 

	VALOR DOS INSUMOS
	 R$                       -   
	 R$                            -   

	 

	(4) DEMAIS PARCELAS

	4.1
	Despesas Administrativas
	 
	 

	4.2
	Lucro
	 
	 

	VALOR DEMAIS PARCELAS
	 R$                       -   
	 R$                            -   

	 

	(5) IMPOSTOS E TAXAS INCIDENTES

	5.1
	PIS
	 
	 

	5.2
	DOFINS
	 
	 

	5.3
	IRPJ
	 
	 

	5.4
	CSLL
	 
	 

	5.5
	ISS
	 
	 

	VALOR IMPOSTOS E TAXAS INCIDENTES
	 R$                       -   
	 R$                            -   

	 

	TOTAL GERAL COM IMPOSTOS (01 POSTO DE TRABALHO 12X36 HORAS)
	 R$                                                               -   

	 

	TOTAL GERAL COM IMPOSTOS (03 POSTOS DE TRABALHO)
	 R$                                                               -   

	

	OBS: PARA ESCALA DE 12X36 HORAS, SÃO NECESSÁRIOS 02 FUNCIONÁRIOS POR POSTO DE TRABALHO.


	LOTE 01 - JARDINAGEM / LIMPEZA EXTERNA / LIMPEZA DE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA - DEMONSTRATIVO DOS CUSTOS

	 

	CATEGORIA PROFISSIONAL: ENCARREGADO / JARDINEIRO / AUX SERV GERAIS (CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DE UNIDADES DE SAUDE)

	TURNO DE TRABALHO: 08 HORAS DIÁRIAS - SEGUNDA-FEIRA A SEXTA-FEIRA - 08:00 AS 12:00 OU 14:00 AS 18:00

	 

	MONTANTE "A"

	(1) REMUNERAÇÃO BASE

	ITEM
	COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
	COMPLEMENTO
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1.1
	ENCARREGADO GERAL - CNH CAT MINIMA "C"
	40 HORAS
	 
	 

	1.2
	ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 20,00%
	40 HORAS
	 
	 

	1.3
	PRÊMIO ASSIDUIDADE 5,00%
	40 HORAS
	 
	 

	1.4
	JARDINEIRO DE CONSERVAÇÃO
	40 HORAS
	 
	 

	1.5
	ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 20,00%
	40 HORAS
	 
	 

	1.6
	PRÊMIO ASSIDUIDADE 5,00%
	40 HORAS
	 
	 

	1.7
	AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
	40 HORAS
	 
	 

	1.8
	ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 20,00%
	40 HORAS
	 
	 

	1.9
	PRÊMIO ASSIDUIDADE 5,00%
	40 HORAS
	 
	 

	1.10
	AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
	40 HORAS
	 
	 

	1.11
	ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 20,00%
	40 HORAS
	 
	 

	1.12
	PRÊMIO ASSIDUIDADE 5,00%
	40 HORAS
	 
	 

	 
	VALOR DA REMUNERAÇÃO
	 R$                            -   

	 

	(2) ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO (1)

	GRUPO "A"

	ITEM
	DESCRIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS
	COMPLEMENTO
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	2.1
	INSS - Contribuição empresa
	 
	 
	 

	2.2
	SESI / SESC
	 
	 
	 

	2.3
	SENAI / SENAC
	 
	 
	 

	2.4
	INCRA
	 
	 
	 

	2.5
	Salario Educação
	 
	 
	 

	2.6
	Seguro Acidente do Trabalho / SAT / INSS / FAT
	 
	 
	 

	2.7
	SEBRAE
	 
	 
	 

	2.8
	FGTS
	 
	 
	 

	 
	TOTAL DO GRUPO A
	0,00%
	 R$                       -   
	 R$                            -   

	 

	GRUPO "B"

	2.9
	Provisão Férias (1/12) + (1/3)
	 
	 
	 

	2.10
	Auxílio doença
	 
	 
	 

	2.11
	Licença Maternidade
	 
	 
	 

	2.12
	Licença Paternidade
	 
	 
	 

	2.13
	Faltas Legais
	 
	 
	 

	2.14
	Acidente de Trabalho
	 
	 
	 

	2.15
	Provisão Aviso Prévio
	 
	 
	 

	2.16
	Provisão 13º salário
	 
	 
	 

	 
	TOTAL DO GRUPO B
	0,00%
	 R$                       -   
	 R$                            -   

	 

	GRUPO "C"

	2.17
	Aviso prévio indenizado
	 
	 
	 

	2.18
	Indenização Adicional
	 
	 
	 

	2.19
	FGTS nas rescisões sem justa causa
	 
	 
	 

	 
	TOTAL DO GRUPO C
	0,00%
	 R$                       -   
	 R$                            -   

	 

	GRUPO "D"

	2.20
	Incidência dos encargos do Grupo "A" sobre os itens do Grupo "B"
	 
	 
	 

	 
	TOTAL DO GRUPO D
	0,00%
	 R$                       -   
	 R$                            -   

	VALOR DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTA - ITEM 2
	 R$                            -   

	 = VALOR TOTAL MONTENTE "A" (1+2)
	 R$                            -   

	 

	MONTANTE "B"

	(3) INSUMOS

	3.1
	Uniformes / EPIs.
	 
	 

	3.2
	Caminhão Carroceria Bau - cap min de carga 2,5T. Maximo 05 anos de fabricação
	 
	 

	3.3
	Equipamentos e Ferramentas: pa, enxada, moto serra, roçadeira eletrica e gasolina, gerador, escadas, etc.
	 
	 

	3.4
	Vale transporte
	 
	 

	3.5
	Treinamento e/ou reciclagem de pessoal
	 
	 

	3.6
	Seguro de vida em grupo
	 
	 

	3.7
	Vale alimentação
	 
	 

	3.8
	Contribuição Assistencial
	 
	 

	3.9
	Contribuição Patronal
	 
	 

	VALOR DOS INSUMOS
	 R$                       -   
	 R$                            -   

	 

	(4) DEMAIS PARCELAS

	4.1
	Despesas Administrativas
	 
	 

	4.2
	Lucro
	 
	 

	VALOR DEMAIS PARCELAS
	 R$                       -   
	 R$                            -   

	 

	(5) IMPOSTOS E TAXAS INCIDENTES

	5.1
	PIS
	 
	 

	5.2
	DOFINS
	 
	 

	5.3
	IRPJ
	 
	 

	5.4
	CSLL
	 
	 

	5.5
	ISS
	 
	 

	VALOR IMPOSTOS E TAXAS INCIDENTES
	 R$                       -   
	 R$                            -   

	 

	TOTAL GERAL COM IMPOSTOS (01 EQUIPE DE TRABALHO)
	R$                                                              -   


4.2 UPA CORDEIROS
	LOTE II – UPA CORDEIROS

	LOTE
	FUNÇÃO / EQUIPE
	CARGA HORÁRIA
	QUANT
	UND
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	II
	AUX SERVIÇOS GERAIS - DIURNO
	12X36 HORAS
	2,00
	POSTO TRABALHO
	 
	 

	
	AUX SERVIÇOS GERAIS - NOTURNO
	12X36 HORAS
	2,00
	POSTO TRABALHO
	 
	 

	
	AUX SERVIÇOS GERAIS PARA CONSERVAÇÃO EXTERNA / LIMP DE RESERVATÓRIO DE AGUA
	08 HORAS DIÁRIAS
	1,00
	POSTO TRABALHO
	
	


	LOTE 02 - LIMPEZA E CONSERVAÇÃO - DEMONSTRATIVO DOS CUSTOS

	 

	CATEGORIA PROFISSIONAL: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (CONSERVAÇÃO E LIMPEZA UPA CORDEIROS)

	TURNO DE TRABALHO: 12X36 HORAS - DOMINGO A SEGUNDA-FEIRA - 07:00 AS 19:00

	 

	MONTANTE "A"

	(1) REMUNERAÇÃO BASE

	ITEM
	COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
	COMPLEMENTO
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1.1
	AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
	12X36 HORAS
	 
	 

	1.2
	ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 20,00%
	12X36 HORAS
	 
	 

	1.3
	PRÊMIO ASSIDUIDADE 5,00%
	12X36 HORAS
	 
	 

	 
	VALOR DA REMUNERAÇÃO
	 R$                            -   

	 

	(2) ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO (1)

	GRUPO "A"

	ITEM
	DESCRIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS
	COMPLEMENTO
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	2.1
	INSS - Contribuição empresa
	 
	 
	 

	2.2
	SESI / SESC
	 
	 
	 

	2.3
	SENAI / SENAC
	 
	 
	 

	2.4
	INCRA
	 
	 
	 

	2.5
	Salario Educação
	 
	 
	 

	2.6
	Seguro Acidente do Trabalho / SAT / INSS / FAT
	 
	 
	 

	2.7
	SEBRAE
	 
	 
	 

	2.8
	FGTS
	 
	 
	 

	 
	TOTAL DO GRUPO A
	0,00%
	 R$                       -   
	 R$                            -   

	 

	GRUPO "B"

	2.9
	Provisão Férias (1/12) + (1/3)
	 
	 
	 

	2.10
	Auxílio doença
	 
	 
	 

	2.11
	Licença Maternidade
	 
	 
	 

	2.12
	Licença Paternidade
	 
	 
	 

	2.13
	Faltas Legais
	 
	 
	 

	2.14
	Acidente de Trabalho
	 
	 
	 

	2.15
	Provisão Aviso Prévio
	 
	 
	 

	2.16
	Provisão 13º salário
	 
	 
	 

	 
	TOTAL DO GRUPO B
	0,00%
	 R$                       -   
	 R$                            -   

	 

	GRUPO "C"

	2.17
	Aviso prévio indenizado
	 
	 
	 

	2.18
	Indenização Adicional
	 
	 
	 

	2.19
	FGTS nas rescisões sem justa causa
	 
	 
	 

	 
	TOTAL DO GRUPO C
	0,00%
	 R$                       -   
	 R$                            -   

	 

	GRUPO "D"

	2.20
	Incidência dos encargos do Grupo "A" sobre os itens do Grupo "B"
	 
	 
	 

	 
	TOTAL DO GRUPO D
	0,00%
	 R$                       -   
	 R$                            -   

	VALOR DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTA - ITEM 2
	 R$                            -   

	 = VALOR TOTAL MONTENTE "A" (1+2)
	 R$                            -   

	 

	MONTANTE "B"

	(3) INSUMOS

	3.1
	Uniformes / EPIs.
	 
	 

	3.2
	Materiais e equipamentos: para limpeza em geral.
	 
	 

	3.3
	Vale transporte
	 
	 

	3.4
	Manutenção e depreciação de equipamentos
	 
	 

	3.5
	Treinamento e/ou reciclagem de pessoal
	 
	 

	3.6
	Seguro de vida em grupo
	 
	 

	3.7
	Vale alimentação
	 
	 

	3.8
	Contribuição Assistencial
	 
	 

	3.9
	Contribuição Patronal
	 
	 

	VALOR DOS INSUMOS
	 R$                       -   
	 R$                            -   

	 

	(4) DEMAIS PARCELAS

	4.1
	Despesas Administrativas
	 
	 

	4.2
	Lucro
	 
	 

	VALOR DEMAIS PARCELAS
	 R$                       -   
	 R$                            -   

	 

	(5) IMPOSTOS E TAXAS INCIDENTES

	5.1
	PIS
	 
	 

	5.2
	DOFINS
	 
	 

	5.3
	IRPJ
	 
	 

	5.4
	CSLL
	 
	 

	5.5
	ISS
	 
	 

	VALOR IMPOSTOS E TAXAS INCIDENTES
	 R$                       -   
	 R$                            -   

	 

	TOTAL GERAL COM IMPOSTOS (01 POSTO DE TRABALHO 12X36 HORAS)
	 R$                                                               -   

	 

	TOTAL GERAL COM IMPOSTOS (02 POSTOS DE TRABALHO)
	 R$                                                               -   

	

	OBS: PARA ESCALA DE 12X36 HORAS, SÃO NECESSÁRIOS 02 FUNCIONÁRIOS POR POSTO DE TRABALHO.


	LOTE 02 - LIMPEZA E CONSERVAÇÃO - DEMONSTRATIVO DOS CUSTOS

	 

	CATEGORIA PROFISSIONAL: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (CONSERVAÇÃO E LIMPEZA UPA CORDEIROS)

	TURNO DE TRABALHO: 12X36 HORAS - DOMINGO A SEGUNDA-FEIRA - 19:00 AS 07:00

	 

	MONTANTE "A"

	(1) REMUNERAÇÃO BASE

	ITEM
	COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
	COMPLEMENTO
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1.1
	AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
	12X36 HORAS
	 
	 

	1.2
	ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 20,00%
	12X36 HORAS
	 
	 

	1.3
	PRÊMIO ASSIDUIDADE 5,00%
	12X36 HORAS
	 
	 

	 
	VALOR DA REMUNERAÇÃO
	 R$                            -   

	 

	(2) ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO (1)

	GRUPO "A"

	ITEM
	DESCRIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS
	COMPLEMENTO
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	2.1
	INSS - Contribuição empresa
	 
	 
	 

	2.2
	SESI / SESC
	 
	 
	 

	2.3
	SENAI / SENAC
	 
	 
	 

	2.4
	INCRA
	 
	 
	 

	2.5
	Salario Educação
	 
	 
	 

	2.6
	Seguro Acidente do Trabalho / SAT / INSS / FAT
	 
	 
	 

	2.7
	SEBRAE
	 
	 
	 

	2.8
	FGTS
	 
	 
	 

	 
	TOTAL DO GRUPO A
	0,00%
	 R$                       -   
	 R$                            -   

	 

	GRUPO "B"

	2.9
	Provisão Férias (1/12) + (1/3)
	 
	 
	 

	2.10
	Auxílio doença
	 
	 
	 

	2.11
	Licença Maternidade
	 
	 
	 

	2.12
	Licença Paternidade
	 
	 
	 

	2.13
	Faltas Legais
	 
	 
	 

	2.14
	Acidente de Trabalho
	 
	 
	 

	2.15
	Provisão Aviso Prévio
	 
	 
	 

	2.16
	Provisão 13º salário
	 
	 
	 

	 
	TOTAL DO GRUPO B
	0,00%
	 R$                       -   
	 R$                            -   

	 

	GRUPO "C"

	2.17
	Aviso prévio indenizado
	 
	 
	 

	2.18
	Indenização Adicional
	 
	 
	 

	2.19
	FGTS nas rescisões sem justa causa
	 
	 
	 

	 
	TOTAL DO GRUPO C
	0,00%
	 R$                       -   
	 R$                            -   

	 

	GRUPO "D"

	2.20
	Incidência dos encargos do Grupo "A" sobre os itens do Grupo "B"
	 
	 
	 

	 
	TOTAL DO GRUPO D
	0,00%
	 R$                       -   
	 R$                            -   

	VALOR DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTA - ITEM 2
	 R$                            -   

	 = VALOR TOTAL MONTENTE "A" (1+2)
	 R$                            -   

	 

	MONTANTE "B"

	(3) INSUMOS

	3.1
	Uniformes / EPIs.
	 
	 

	3.2
	Materiais e equipamentos: para limpeza em geral.
	 
	 

	3.3
	Vale transporte
	 
	 

	3.4
	Manutenção e depreciação de equipamentos
	 
	 

	3.5
	Treinamento e/ou reciclagem de pessoal
	 
	 

	3.6
	Seguro de vida em grupo
	 
	 

	3.7
	Vale alimentação
	 
	 

	3.8
	Contribuição Assistencial
	 
	 

	3.9
	Contribuição Patronal
	 
	 

	VALOR DOS INSUMOS
	 R$                       -   
	 R$                            -   

	 

	(4) DEMAIS PARCELAS

	4.1
	Despesas Administrativas
	 
	 

	4.2
	Lucro
	 
	 

	VALOR DEMAIS PARCELAS
	 R$                       -   
	 R$                            -   

	 

	(5) IMPOSTOS E TAXAS INCIDENTES

	5.1
	PIS
	 
	 

	5.2
	DOFINS
	 
	 

	5.3
	IRPJ
	 
	 

	5.4
	CSLL
	 
	 

	5.5
	ISS
	 
	 

	VALOR IMPOSTOS E TAXAS INCIDENTES
	 R$                       -   
	 R$                            -   

	 

	TOTAL GERAL COM IMPOSTOS (01 POSTO DE TRABALHO 12X36 HORAS)
	 R$                                                               -   

	 

	TOTAL GERAL COM IMPOSTOS (02 POSTOS DE TRABALHO)
	 R$                                                               -   

	

	OBS: PARA ESCALA DE 12X36 HORAS, SÃO NECESSÁRIOS 02 FUNCIONÁRIOS POR POSTO DE TRABALHO.


	LOTE 02 - LIMPEZA E CONSERVAÇÃO - DEMONSTRATIVO DOS CUSTOS

	 

	CATEGORIA PROFISSIONAL: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (CONSERVAÇÃO E LIMPEZA UPA CORDEIROS)

	TURNO DE TRABALHO: 08 HORASDIÁRIAS -  SEGUNDA-FEIRA A SEXTA-FEIRA - 08:00 AS 12:00 / 14:00 AS 18:00

	 

	MONTANTE "A"

	(1) REMUNERAÇÃO BASE

	ITEM
	COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
	COMPLEMENTO
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1.1
	AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
	08 HORAS DIÁRIAS
	 
	 

	1.2
	ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 20,00%
	08 HORAS DIÁRIAS
	 
	 

	1.3
	PRÊMIO ASSIDUIDADE 5,00%
	08 HORAS DIÁRIAS
	 
	 

	 
	VALOR DA REMUNERAÇÃO
	 R$                            -   

	 

	(2) ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO (1)

	GRUPO "A"

	ITEM
	DESCRIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS
	COMPLEMENTO
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	2.1
	INSS - Contribuição empresa
	 
	 
	 

	2.2
	SESI / SESC
	 
	 
	 

	2.3
	SENAI / SENAC
	 
	 
	 

	2.4
	INCRA
	 
	 
	 

	2.5
	Salario Educação
	 
	 
	 

	2.6
	Seguro Acidente do Trabalho / SAT / INSS / FAT
	 
	 
	 

	2.7
	SEBRAE
	 
	 
	 

	2.8
	FGTS
	 
	 
	 

	 
	TOTAL DO GRUPO A
	0,00%
	 R$                       -   
	 R$                            -   

	 

	GRUPO "B"

	2.9
	Provisão Férias (1/12) + (1/3)
	 
	 
	 

	2.10
	Auxílio doença
	 
	 
	 

	2.11
	Licença Maternidade
	 
	 
	 

	2.12
	Licença Paternidade
	 
	 
	 

	2.13
	Faltas Legais
	 
	 
	 

	2.14
	Acidente de Trabalho
	 
	 
	 

	2.15
	Provisão Aviso Prévio
	 
	 
	 

	2.16
	Provisão 13º salário
	 
	 
	 

	 
	TOTAL DO GRUPO B
	0,00%
	 R$                       -   
	 R$                            -   

	 

	GRUPO "C"

	2.17
	Aviso prévio indenizado
	 
	 
	 

	2.18
	Indenização Adicional
	 
	 
	 

	2.19
	FGTS nas rescisões sem justa causa
	 
	 
	 

	 
	TOTAL DO GRUPO C
	0,00%
	 R$                       -   
	 R$                            -   

	 

	GRUPO "D"

	2.20
	Incidência dos encargos do Grupo "A" sobre os itens do Grupo "B"
	 
	 
	 

	 
	TOTAL DO GRUPO D
	0,00%
	 R$                       -   
	 R$                            -   

	VALOR DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTA - ITEM 2
	 R$                            -   

	 = VALOR TOTAL MONTENTE "A" (1+2)
	 R$                            -   

	 

	MONTANTE "B"

	(3) INSUMOS

	3.1
	Uniformes / EPIs.
	 
	 

	3.2
	Materiais e equipamentos: para limpeza em geral.
	 
	 

	3.3
	Vale transporte
	 
	 

	3.4
	Manutenção e depreciação de equipamentos
	 
	 

	3.5
	Treinamento e/ou reciclagem de pessoal
	 
	 

	3.6
	Seguro de vida em grupo
	 
	 

	3.7
	Vale alimentação
	 
	 

	3.8
	Contribuição Assistencial
	 
	 

	3.9
	Contribuição Patronal
	 
	 

	VALOR DOS INSUMOS
	 R$                       -   
	 R$                            -   

	 

	(4) DEMAIS PARCELAS

	4.1
	Despesas Administrativas
	 
	 

	4.2
	Lucro
	 
	 

	VALOR DEMAIS PARCELAS
	 R$                       -   
	 R$                            -   

	 

	(5) IMPOSTOS E TAXAS INCIDENTES

	5.1
	PIS
	 
	 

	5.2
	DOFINS
	 
	 

	5.3
	IRPJ
	 
	 

	5.4
	CSLL
	 
	 

	5.5
	ISS
	 
	 

	VALOR IMPOSTOS E TAXAS INCIDENTES
	 R$                       -   
	 R$                            -   

	 

	TOTAL GERAL COM IMPOSTOS (01 POSTO DE TRABALHO 08 HORAS DIARIAS)
	R$                                                             -   

	 

	TOTAL GERAL COM IMPOSTOS (02 POSTOS DE TRABALHO)
	R$                                                              -   


ANEXO II - Pregão Presencial n. 031/2019 FMS 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

RAZÃO SOCIAL: _________________________________________________________________________
CNPJ Nº.: _______________________________________________________________________________
ENDEREÇO: ______________________________________________________________________________
CIDADE: ____________________________CEP ________________ESTADO: ________________________


FONE DA EMPRESA: _______________________________________________________________________
FONE DO REPRESENTANTE: _______________________________________________________________
E-MAIL DE CONTATO: ____________________________________________________________ 

CPF DO REPRESENTANTE: ________________ RG DO REPRESENTANTE: ___________________


BANCO: _____________AGÊNCIA:__________CONTA CORRENTE: _______________________

O objeto da presente licitação consiste, aos que manifestarem interesse no processo licitatório em epígrafe, pelo menor preço global, para posterior PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, JARDINAGEM, LIMPEZA EXTERNA E LIMPEZA DE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS, EM UNIDADES DE SAÚDE, CANIL MUNICIPAL E NO UPA CORDEIROS, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos.  
Valores propostos, planilhas discriminativas de custos
· Validade da proposta: 60 (sessenta) dias consecutivos.

· Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências do edital.

_________________________________________________________________________

Nome completo e assinatura do responsável legal da empresa

LOCAL/DATA
ANEXO III
PREGÃO Nº 031/2019 FMS
MODELO – CREDENCIAMENTO

(A SER APRESENTADO FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

Por este instrumento solicitamos o credenciamento da empresa ......................................................................., para participar da licitação acima referenciada, neste evento representada por (nome/identidade/CPF).....................................................................................................................................................................e procuração anexa, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da outorgante, visando formular propostas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interposição de recurso, renunciar ao direito de interpor recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Local/Data

               _____________________________________

                                   Carimbo e Assinatura

OBS.: Documentos a serem apresentados:

 a) em caso de firma individual, o registro comercial;

b) nos demais casos, o ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor);

c) em se tratando de pessoa física, a apresentação da cédula de identidade.

ANEXO IV

PREGÃO Nº 031/2019 FMS
DECLARAÇÃO QUE ATENDE O INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

_____________________________________, (nome da empresa), com sede na ________________________________(endereço da empresa), CNPJ ______________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho (exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ......... de ......................... de 2019
......................................................................................................................

Nome e assinatura do responsável (representante legal)

e carimbo da empresa

ANEXO V
PREGÃO Nº 031/2019 FMS
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL

(A SER APRESENTADO FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

___________________________________________(nome da empresa), com sede na _______________________________(endereço da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº _______________________________, licitante no certame acima destacado, promovido por essa Prefeitura Municipal de Itajaí, declara, por meio de seu representante legal infra-assinado, R.G. nº _________________________, que se encontra em situação regular perante as Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, a Seguridade Social, bem como atende a todas as demais exigências de habilitação constantes do edital próprio.

___________________, __________de ______________de 2019
_____________________________

Assinatura do Representante

ANEXO VI - Minuta de Contrato

CONTRATO Nº ____/2019 FMS
Processo Administrativo nº 1530059/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, JARDINAGEM, LIMPEZA EXTERNA E LIMPEZA DE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS, EM UNIDADES DE SAÚDE, CANIL MUNICIPAL E NO UPA CORDEIROS - FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E A EMPRESA ................................................

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pessoa jurídica de direito público, sito na Rua Alberto Werner, nº 100, Vila Operária, cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº 83.102.277/0001-52, neste ato representado por seus Secretários infra-assinados, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa ___________, pessoa jurídica de direito privado, sita na Rua _____________, nº, Cidade ____________, Estado _________-, inscrita no CNPJ/MF sob nº________, neste ato representada por seu (a) diretor (a), Senhor (a) ___________ (ou representante legal), a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinente, assim como pelas condições no edital de Pregão nº 031/2019 FMS, pelos termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, JARDINAGEM, LIMPEZA EXTERNA E LIMPEZA DE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS, EM UNIDADES DE SAÚDE, CANIL MUNICIPAL E NO UPA CORDEIROS.
Parágrafo Único – Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de Pregão n.º 031/2019 FMS, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – Dá-se como valor ao objeto ora contratado a importância de  R$ ____________________________: 

CLÁUSULA TERCEIRA –  DA REVISÃO DOS VALORES DO CONTRATO

Os preços do contrato serão reajustados anualmente, na data de seu aniversário pela variação do IPCA do IBGE.
CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO
1 – O pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal com o serviço descrito detalhadamente, respeitadas as condições do Termo de Referência. 
2 – No caso de descumprimento das especificações dispostas neste processo ou quaisquer pendências contratuais e fiscais, o pagamento será suspenso até que a contratada cumpra as exigências do contratante.

3 - A contratante isenta-se de correção monetária nos casos em que a licitante vencedora não cumprir as especificações do edital e anexos.

4 – Não haverá em hipótese alguma pagamento adiantado.

5 - Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual.
CLÁUSULA QUINTA - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos orçamentários a serem disponibilizados no Exercício de 2019 do Fundo Municipal de Saúde, despesas 505, 506, 546, 547, 566 e 567.
CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATADA é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

1 – Executar os serviços nas condições, preços e prazos constantes do Termo de Referência.

2 – Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

3 – Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do Termo de Referência, sem prévia autorização da CONTRATANTE.

4 – Fornecer os materiais de limpeza, conservação e higiene, utensílios e equipamentos que lhes competirem, bem como a manutenção e instalação dos mesmos, inclusive a instalação dos suportes/recipientes para sabonetes líquidos, papel toalha, papel higiênico e álcool gel.

5 – A CONTRATADA deverá apresentar todos os meses os comprovantes de recolhimento:
a) Guia de Recolhimento do FGTS do funcionário (GFIP);

b) Guia de Retenção (GPS);

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

e) Relatório mensal de distribuição de materiais e equipamentos, com os respectivos comprovantes de recebimento devidamente carimbados e assinados pelo servidor de cada Unidade de Saúde indicado para controlar e monitorar os serviços prestados pela CONTRATADA em sua unidade;

f) Cópia do Certificado de Ponto dos funcionários, devidamente carimbado e assinado pelo servidor de cada Unidade de Saúde indicado para controlar e monitorar os serviços prestados pela CONTRATADA em sua unidade.

g) Comprovante de pagamento do funcionário, devidamente assinado pelo funcionário.  

6 – O pagamento dos serviços prestados será efetuado mensalmente, após conferência da documentação exigida no item 5.

7 – Prestar os serviços por meio de mão de obra especializada e devidamente qualificada, de acordo com a legislação vigente, necessária e indispensável à execução dos serviços contratados.

8 – Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE, qualquer profissional cuja atuação, permanência ou comportamento seja julgado prejudicial, inconveniente ou insatisfatório a sua disciplina, até 24 (vinte e quatro) horas a partir da notificação;

9 – Responder por todas as despesas referentes às obrigações trabalhistas, previdenciárias, físicas, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, saúde, transporte, uniformes ou outros benefícios de qualquer natureza decorrentes da relação de emprego ou de trabalho, do pessoal que for designado para a execução dos serviços contratados;

10 – Responder por todos e quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus profissionais ou prepostos às dependências, instalações e equipamentos da CONTRATANTE e de terceiros, a título de culpa ou dolo devidamente comprovados, providenciando a correspondente indenização.

11 – Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte dos servidores indicados pela CONTRATANTE para monitoramento e controle da execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

12 – Alocar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, a mão de obra nos respectivos postos, horários e locais dimensionados pela CONTRATANTE, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o posto, conforme o estabelecido.

13 – Providenciar a reposição do funcionário alocado para o serviço, em caráter imediato, por motivo de eventual ausência, mesmo em situação de greve da categoria.

14 – Assumir responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho ou mal súbito, quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão ou contingência, assumindo ainda as responsabilidades civil e penal, bem como as demais sanções legais decorrentes do descumprimento dessas responsabilidades.

15 – Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares determinadas pela CONTRATANTE.

16 – Deverá haver no Município ou região durante a execução do Contrato estrutura física/escritório para apoio operacional e logístico com equipe de supervisores e funcionários volantes para substituições e demais serviços de atendimento diário às unidades de ensino, administrativa e de apoio, de segunda a sexta-feira.

17 – As notas fiscais somente serão pagas mediante apresentação dos Romaneios de Entrega dos produtos de limpeza devidamente assinados pelos fiscais das unidades de saúde.

18 – O salário dos funcionários da empresa CONTRATADA deverá seguir, pelo menos, o mínimo estabelecido na convenção de classe, respectivamente relacionado a cada categoria.

19 - O ente privado se compromete a não realizar atos lesivos à Administração Pública, conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13 (Lei Anticorrupção). 

A CONTRATANTE é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

1 – Expedir Ordem de Serviço específica para o início do serviço objeto do Termo, relativo às unidades de saúde, administrativas e de apoio, com as especificações necessárias à perfeita execução dos serviços.

2 – Acompanhar direta e indiretamente a qualidade dos serviços executados, verificando o atendimento às especificações e normas técnicas dos órgãos competentes (ANVISA, Vigilância Sanitária).

3 – Fazer cumprir, pelos seus fornecedores, as normas pertinentes a sua área de atuação, fiscalizando-os periodicamente.

4 – Efetuar os pagamentos devidos, nas condições e forma estabelecida no Termo de Referência.
CLÁUSULA SÉTIMA – O Município de Itajaí ficará isento de responsabilidade acerca de quaisquer ocorrências que porventura surjam durante a vigência dos serviços prestados, ficando sob a responsabilidade da Contratada fornecer, caso necessário, a seus funcionários todos os equipamentos necessários para prestação dos serviços.

CLÁUSULA OITAVA – O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, permitindo-se a prorrogação nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços mencionados na Cláusula Primeira, segundo as normas técnicas adequadas, fornecendo os equipamentos, mão-de-obra e demais elementos necessários a sua perfeita execução.

CLÁUSULA DÉCIMA - Os serviços contratados serão acompanhados e fiscalizados pelo Fundo Municipal de Saúde. Fiscal designado: Silvio Schatt. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Se, por qualquer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer da responsável pela fiscalização, poderá promover ou realizar, as suas expensas, perícia técnica relativa à discordância. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A perícia a que se refere à cláusula anterior somente poderá ser levada a efeito por corpo técnico competente, composto, no mínimo, por 03 (três) elementos, um dos quais obrigatoriamente indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Este contrato poderá ser alterado:

I - Unilateralmente pela CONTRATANTE: a) Quando houver modificação dos serviços ou suas especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; b) Quando necessária a modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto; II - Por acordo das partes: a) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial; b) Para restabelecer a relação, que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na prestação dos serviços, nos limites previstos na Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada repercussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Em havendo alteração unilateral do presente contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá restabelecer por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93. A falta do cumprimento das obrigações patronais por parte da Contratada sujeitará à rescisão sumária do contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – INEXECUÇÃO, ALTERAÇÃO CONTRATUAL E SANÇÕES  

1. 
A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

2. O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

3.
O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Pregão.

4. 
O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato:

4.1. 
advertência;

4.2. 
multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento do objeto licitado;

4.3. 
multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência do fornecimento ou execução;

5. 
Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

5.1. 
10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela prestação de serviços desconforme com o especificado e aceito;

5.2. 
1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

5.3. 
0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos no Pregão e neste Contrato;

5.4. 
Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Município, em retirar a Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a pessoa jurídica adjudicada ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta da licitante vencedora.

5.5. 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

5.6.
As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - As partes elegem o foro da Comarca de Itajaí, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos.

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, -- DE --- DE 2019
    JEAN CARLOS SESTREM                                                         ERICO LAURENTINO SOBRINHO
          Secretário de Governo                                                                   Secretário da Fazenda
 SANDRA REGINA B. DE ÁVILA                                                             CONTRATADA

     Secretaria de Saúde
TESTEMUNHAS: __________________                                                        ________________________
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